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1- ATA DA 208•SESSÁO, EM 19DE NÔVEMiiRO 
DE 1991 

1.1- ABERTURA 
1.2-EXPEDIENTE 
1.2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da República 

. - N~ 286 e 287191 (n• 641 e 642191, na origem), resti­
tuindo autógrafos de projetos de lei. 

1.2.2- Aviso do Ministro da Justiça 

- N9 1.090/91, encaminhando informaçõ_es sobre_os 
quesitos constantes do Requerimento n9 675/91, "de autoria , 
do Senador Pedro Simon. 

1.2.3 - A viso do Ministro da Economia, Fazenda e 
Planejamento 

N9 1.722/91, rcfererite-:ao acessO de pailamentares ao 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Go­
verno Federal- SIAF. 

1.2.4 - Leitura de projetos 

-Projeto _de Lei do Senado n" 377/91, de autoria 
do Senador Raimundo Lira, que proíbe a incineração de 
peles de animais silvestres abatidos em caça predatória 
e .dá outras providências. - -

-Projeto de Lei do Senado n• 378191, de~ autoria 
do Senador Lourernberg Nunes Rocha, que institUf a·Poll­
tica Nacional de Habitação, define o g6re-nciame-ntocdo 
Sistema Nacional da Habitação e dá outras providências. 

1.2.5- Apreciação de matérias 

-Requerimento nn 830/91. de autoria do Senador 
Louriv~l Baptista, solicitando licença do Senado para acei­
tar missão do Executivo, lido em sessão anterior. AproM 
vado. 

-.:.Requerimento n~ 831/91, de autoria do Senador Jo­
sé Eduardo, solicitandO licença do Senado para ausentar-se 
dos trabalhos da Casa, lido em sess~~--~nterior. AprovadO.-

- Requerimento n" 832191, de autoria do .Senador 
Albano Franco, solicitando licença do Senado para ausen­

-tar-se dos trabalhos da Casa, lido em sessão anterior. Apro­
vado. 

1.2.6- Comunicação da Presidência 
Recebimento do Ofício n' s/55/91 (n• 96191, na ori­

gem), solicitall-ao autOriZação para eniitir e córocar riO mer­
cado cento e vinte e chico bilhões, cento e sessentã e um 
milhões, oitocentos e noventa e um mil, quinhentos e qua­
torze Letras Financeiras do Tesouro do Estado de São 
Paulo -_LFTSP, para os fins que especifica. 

1 .2. 7 - Comunicação 
~--Do Senador Lourival Baptista, de que se ausentará 

dos trabalhos da Casa, no período de 14 de novembro 
a 2 de dezembro próximo. 

fi.S _:_·DiscurSos do Ex-pediente 

SENADOR ALUIZIO BEZERRA - Saudação à 
comitiva de parlamentares peruanos presentes na Casa. 

SENADOR MAURO BENEVIDES--' Falecimento 
do ex~Senador Almir Pinto. 

· Redação final do Projeto de Resolução n'' 8, de 1991, 
de autoria do Senador Carlos De'Carli, que altera a reçlação 
do inciso I' do art. 4_3 do Regimento Interno do Senado 
Federal._ Aprovada._ A promulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n' 75, de 1991, 
qu-e autbffza a Prefeitura Municipal de São Paulo a contra­
tar operação de crédito no valor de dezessete milhões, 
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quinhentos e vinte e nove mil e novecentos florins holan­
deses, para a importação de equipamentos destinadOs aos 
hospitais da rede municipal e Hospital do Servidor Público 
Municipal. Aprovada. À promulgação. . . • · ·. · 

Redação final do Projeto de Resolução n'77, de 199!, 
que autoriza, em caráter excepcional, a prorrogação do 
prazo de validade dos efeitos da Resolução no;. 71, de 1990. 
Aprovada. À promulgação. 

Parecer da COmissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional sobre a Mensagem n' 271, de 1991 (n' 56719!, 
na origem), de 18 de. outubro do corrente ano, pela, qual 
o Senhor Presidente da República submete à deliberação_ 
do Senado a escolha do Senhor Carlos Alberto Pessôa 
Pardellas, Ministro de Segunda Classe, da Carreira: dé Di­
plomata_, para exercer a função de Embaixadbr do B.ras_il 
junto à República 'Islâmica do Irã. Votação adiada por 
falta de quorum. 

Tiragem 2.200 exemplarea. 

1.3.1- Discurso __ após a Ordem do Dia 
SENADOR ODACIR SOARES .,-·Recebimento de 

-correspondência do Presidente da Fundação N acionai para 
Formação .de RecurSos Humanos para o Turismo de Vila· 
Rica- MO, referente a_discurso proferido por S. Ex\ 
sobre a atual situação do turismo no Brasil. 

-sào 
. 1.3.2- Designação da Ordem do Di& 'da -próXima ses- ' 

1.4-ENCERRAMENTO 
2- ATOS DO PRESIDENTE 
W' 783 a 790, de 1991 

, 3- ATASDECOMISSÓES 
4- MESA DIRETORA 
5- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
6 '-- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-

NENTES . 

Ata da 208a Sessão, em 19 de novembro de 1991 
}á· Sessão Legislati~a Ordinária, da 498 Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 18 HORAS, ACHAM-ST! PRÉ.~T!NTT!.~ OS .~RS. 
SENADORES: 

Abdias do Nascímento- Affonso Camargo --AI!1ano 
Franco - Alexandre Costa - Alfredo Campos - Aluizto Be­
zerra- Arna7.onino Mendes - Amir I .ando- AntOnio Mariz 
- Beni V eras. - Carlos Patrocfnio- César Dias- Chagas Ro­
drigues - Cid Sabóia de ( ~rvalho - Couunho Jorge - Dario 
Pereira - Dir~u Carne1ro- DivaldO Suruagy - Eduardo Su­
plicy - Elcio Alvares - EsperidiAo Amin - 1\pitácio <:afetei­
ra - Fernando Henrique cardoso - Francisco Rollemberg -
Garibaldi Alves Filho - Guilherme Palmeira i-' Henrique Al­
meida- Hugo Napoleao- Humberto Lucena- Hydckel Frei­
tas- Iram Saraiva- lrapuan C'.osta Júnior- João Calmon -
Joao-França- Joao Rocha- Jonas Pinheiro- JoSaphat Ma­
rinho -Jos6 l'.duardo- José Fogaça -José Richa- José Sar-

ney J6nia Marise - Jutahy Magalhaes - Lavoisier Maia -
Levy Dias- Louremberg Nunes Rocha - l.ucfdio Portella­
Magno Bacelar - Mansueto de Lavor- Marco Maciel - Má­
rio Covas- Marluce Pinto- Maurfcio C.orrêa- Mauro Bene­
vides- Metra Filho- Nabor Júnior -Nelson Wedekin - Ney 
Maranhão- Odacir Soares- Onofre- Quinan -:- Oz1el Cafnei­
ro - Rachid Saldanha Derzí :.._ Rá.imundo Lira - Ronaldo 
Araga.o- Ronan Tito- Ruy Bacelar- T~lmo Vieira- Teoro­
nio _yilcla Filho - Valm1_r Campelo - ~1lson Martms. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 69 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, -inici3.iri0s nóssós_ trabalhos. 

O Sr. 1\' SeCretáriO procederá à leitura -do Expediente. 
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_ . _ ...... ~~s, ~- .d.e Íllform;t_ções. Em_ nenhum momento da história_ 
econômica do Brasil foi possível obter inform3çõ-eS cont~ábeiS 
das despesas públicas como as que hoje estão disponíveis 

· · de fOnn·a tempestiva· e com todas as desagregações analítica~-EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

existentes. -

Isto só fóí poSsível graças à ilnplantação·e ao desenvOi­
vimento do SIAFI, sistema por onde os órgãos e entidades 

No:> 286, de 1991 (n? 641191' na orige'm), ae 14 do corrente,~-- dos Pode~es Executivo e Judiciário que intégram eis Orça­
restituindo autógrafos da parte vetada pelo Presidente da Re- mentes Ftscal e da Seguridade Social realizam su_a execução 
pública e mantida pelo Congresso Nacional do Projeto de_ orçamentária, financeira e contábil desde 1987, 
Lei n<> 19, de 1990-CN, que estima a Receita e fixa a DespeSa -
da União para o exercício financeiro de 1991 e qUe se transfor­
mou na L~i no 8-175, de 31 de janeiro de 1991. 

No 287, de 1991 (no 642/91, na origeniJ, -del4 dÕ corrente, 
restituindo autógrafos da parte vetada pi:lo Presidente da Re­

. pública e mantida pelo Congresso Nacional do Projeto de 
·Lei da Câmara n" 16, de 1991 (nn6/91, na origem), de iniciativa 
~do Presidente da República, que concede isenção do Imposto 
. sobre Produtos· Industrializados- IPI, na aquisição qe auto-

móveis para utilização no traflsporte autónonio de passageiros, 
bem como por pessoas portadoras de deficíêridã-BsíCa- e aos 
destinados ao transporte escolar, e_ dá outras prqvi_4_ências 
e que se transformou na Lei n<> 8.199; de -28 de. junho de 
1991. 

A VISO DO MINISTRO DA JUSTIÇA 

N~ 1.090, de 7 do correflte, encari1inh3ndo irlformaÇões 
sobre os quesitos constantes do Requerimento n'-' 675, de 1991, 
do Senador Pedro Simon. -

As infoi'mã.ções foram enca~inhad~s ao requeren--
te, em cópias. · 

O Requerimento n<>675, de 1991, vai 3o Arciuivo. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O Expe­
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa. aviso que-será lido pelo Sr. 1" Secretáii?.: 

É lido o seguinte: 

A divulgação recente, pela imprensa, de informações con- _ 
tábeis que a legislação em vigor considera sigilos~s levou-me­
a ~fi;Struir o Departamento do Tesouro Nacional no sentido 
de avaliar a questão do acesso ao: SIAFI, notadamente no 
que respeita ao siste-ma seriha- (perfil e formas de acesso),· 
a fim de aumentar a segurança, o controle e a própria credibi­
lidade de sua operação. 

O primeiro·· pâsso- para -a reformulação dos critériás de 
obtenção de informações foi a desagregação, a partir de 9 
de agosto último, do acesso definido pelo nível 9, que passou 

--a conter dois perfis distintos: (i) perfil "geren~ial" 1 restrito 
a daçios consolidados do Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social_ e (ii) perfil "auditor", de alcance- irrestri~o ~ todas 
as informações analíticas. -

A partir de agora o Departamento do Tesouro Nacional 
está àutorizado a fornecer a todos os parlamentares o atesso 
~efinid<? pelo nível 9 - perfil "auditor", bastando que os 
interessasdos o·solicitem formalmente àquele órgão, responsa­
bilizando-se, explicitamente, pelo uso de toda e qualquer in­
formação extraída do sistema, com o uso de SUa senha. Cabe 
registra~, ainda, que o uso da se.nha é pessoal e intran_sferível. 

Por oportuno, registro aqui também que Sua ExCelência 
o Senhor Presidente da República determinou que as pOucas 
entidades do Poder Executivo integranteS-do Orçamento Fis­
cal e da Seguridade Social, que ainda realizam sua execução 

- orÇamentária, finªnc_eira e contabi_l a_través de sistemas pró­
.p.riOs; deverão doravante fazê-la exclusivamente através do 
SIAfl, que é a base legal de informações do Governo. 

·Por isso, Se~hor Presidente, u~a vez que todos os órgãos 
A viso n'• 1 . 722 

Brasília, 19 de novembro de --1991 
Senhor Presidente, 

___ e:. entidades do Poder- Executivo, sem exceção, passarão a 
iiltegtar o SIAFI, e que todos os órgãos do Poder Judiciário, 
por opção, já realizam sua execução orçamentária, fimlnceira 
e contábil também no âmbito do mesmo sistema~ restariam 
apenas os órgãos do Poder Legislativo com operação fora 
do SIAFI. Ou seja, hoje a socíedade brasileira pode conhecer, 
de forma tempestiva, quaisquer informações analíticas das 
despesas públicas apenas dos órgãos e entidades -dos Poderes 
Executivo e Judiciário. 

Tenho a honra de referir-me ao Ofício" de 19 de setembro 
últi~opel.o qual Voss.a E_xcelência.solicita sejam tomadas as 
prov1denc1as. necessánas ao restabelecimento da é_I.J.!torização 
para que os Jlustres.membros do Congresso Nac;ional gozem 
de acesso pleno ao S1stema Integrada de Administraçã_o Finan-
ceira do Governo Federal - SIAF. - · · _-

Em resposta, cumpre~nle inforinar Vossa Excelência de 
que Sua Excelência o Senhor Presidente da Reptiblica deter­
~inou, em nome do relacionamento harmônico que deve exis­
ur entre os Poderes da República e da transparência que 
deve caracterizar, no Estado democrático, os sistemas de ges­
tão dos recursos públicos, que todos os parlamentares poderão 
ter acesso irrestrito ao SJAFI, no perfil "auditor". 

ComO é do conhecimento de Vossa Excelência, todas 
as medidas adotadas pelo Governo Collor na área fiscal estive­
ram sempre baseadas no princípio da total transparência de 

Nessas condições, Senhor Presidente, e seguro de que 
Vossa Excelência, da mesma forma como a Sua Excelência 
o Senhor Presidente da República, também almeja a total 
tansparência e controle dos gastos públicos, permito-me suge­
rir que mande avaliar a possibilidade de que, já a partir de 
janeiro de 1992, também a execução orçamentária, financeira 
e contábil dos órgãos do Poder Legislativo passe a ser realizada 
através do SIAFL 

Essa providência, de acordo com as análises técnicas do 
Departamento do Tesouro Nacional, poderia facilmente ser 
adotada até o final do ano, uma vez que não há n·ecessidade 
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de realização de novos investimentos. Àlém disso, esse _impor­
tante passo- rumo à transparência e ao cOntrole ainda mais 
eficaz dos gastos de _todos os Poderes c!a República resultaria 
na eventual liberação de recursos humanos e materiais do 
Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado 
Federal- PRODASEN- que poderiam passar a dedicar-se 
a atividades-fim das duas Casas legislativas~ 

Conviria notar, ne"sSe contexto, que o Trlbunãl de Contas 
da União, órgão que auxilia -o CongreSso Nacional nas tarefas 
constitucioriais -de fisCalização dos atos do Poder Executivo, 
de acordo com o que estabelece o art. 71 da Constituição 
Federal, já efetua, desde 1987, sua éxecuçáo -orÇan'lentária, 
financeira e contábil através do SIAFI. 

Art. 2~ Os produtos dessa natureza serão leiloados pela 
Receita Federal e os recursos financeiros provenientes s=erão 
destinados ao Departamento -de Polícia Federal para a sua 
modernização. 

Art. 3"' O PQder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, contadaS a partir da data de sua 
publicação. · 

Art. 4"' Esta lei entra em vigor-na -data de sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogam-se ~s disposições em, Con~rárí~:~--

Justificação 

Milhares de peles de animais silvestres têm sido queim~­
das ultimamente pela Polícia-Federal e pelo Exército no intuito 

- de, se_gund.o o Governo Fed_eral, desestimular a caça p~~da- __ 
tória ilegal. 

Caso com issO C6ncotde Vossa Excelência, ·o Departa­
mento do Tesouro Nacional estaria à disposiç-ãu das áreas 
técriiCas das duas Casas legislativas para viabilizar sua integra­
ção ao SIAFI até o final deste exercíciO. Ressalto, apenas, 
Senhor Presidente,_que com-a ·me-dida que submeto à co~side-_ 
ração de Vossa Excelência estaríamos avançando para além · ·· Tah açõe? re_Yel~m a firme det~Dl:l_inação das ®toridades 
do que me foi proposto em seu ofício de 19 de s~tembro _feder~s de cu_rnprirem a legislação de proteç3:o ã fauna, o 
passado, eis que, com mais eficiência do 9-u_e, eve~tual conv~ênio. cJ.ue é mu~to lOuváVel. M_'!S, se leiloarmos os produtos capto­
para intercâmbio de informaç6es técmcas, passariam todos rados e destinarmos-a verba obtida para a modernização da 
o_s Poderes da República a dispor de uma base única de geração Polícia Federal, estaremos atingindo dois alvos. simultanea­
de dados primárioS relativos à execução orçamentárias, contá- - ·me~nte: 

bil e financeira. l-combatendo a caça predatória e ilegal; e 
Aproveito __ a oportunidade para reite:rar a yo~~a E~ce­

lência as protestos da minha alta estima e fiais distinta conside­
ração. - Marcftio Marques Moreira, Ministro da Economia, 
Fazenda e Planejamento. · - · 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência registra o envio do documento, pelo Sr. Ministro da 
Economia, Fázenda e Planejamento Marcílio Marques Morei~ 
ra, que· viabiliza o pleno acesso ao Siafi. por todos os_ Srs. 
Senadores que, utilizando um código próprio-, póáefà:o reé"éber 
aquelas informações que se inserem nas atiiliUiçóes do Con­
gresso. Nacional, para fiscalizar e controla"r os atas do Poder 
Executivo e dos órgãos da administraçãO indiretã. · ·· 

Ressalte~se, nesta oportunidade, que o Senado~ Eduard~ 
Suplicy empenhou-se vivamepte no seritido de PoSsib~litar o 
acesso dele próprio e·dos demais pares ne·sta Casa ao chamado 
Sisterila Integrado de Admíriistra-ção Fiilanceirã, e coube a 
mim, como -Presidente da Casa, gestio11ar junt() ao Titular 
da Pasta da Economia, até que se chegasse a essa solução 
que atende, sem dúvida, aos interesses da própria sociedade 
brasileira. já -que nos pOssibilitará conhecer todos os gastos 
referentes à execução orçamentária em d!da exerCfc!q__[iflan-ceiro. - - - -- --- - -

O SR- PRESIDENTE(Mauro Benevides) -Sobre a me­
sa, projztos de lei que serão lidos pelo Sr. 1" Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 377, DE 1991 

Proíbe a incineração de peles de animais silvestres 
abatidos em caça predatória e dá outras provJdências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica- proibida a incineração ou destruição de 

peles de animais silvestres abatidos em caça predatória. 

2- aparelhando a Polícia Federal, que, assim, t~rá me­
lhores condiçôes de trabalho, tanto ao nível da prevenção 

_ como da repressão. 

Certos de estarmos na linha correta de_ def~sa da fauna 
e sintoniza~os com o eSpírito de_nossa Constituição Federal, 
apresentamos este Projeto aos nossos ilustres pares. 

Sala das Sessões. 19 de novembro de 1991. ~Senador 
Raimundo Lira. 

(À Comissão de Assuntos Sociais- decisão termi­
nativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 378, DE 1991 

Instituí" a Política Nacional de Habitação, define 
o gerenciamento do Sistema Nacional de Habitação, e 
dá outras providências. 

CAPÍTULO I 
-Das Disposições Gerais 

Art. 19 A habitação é direito de todos os cidadãos, de­
vendo a sociedade promover os meios para seu pleno exer-
cício. -

Art. 2"' Para assegurar esse direito, a União, os Estados 
e os Municípios realizarão esforço cooperativo, mobi.lizando 
os recursos da sociedade, a fim de aumentar o estoque de 
habitações, melhorar as condições de habitabilidade e permitir 
o amplo acesso das populações ao benefício -da moradia_ con­
digna, na forma do art. 23, inciso IX. da Constitui~ã~ Federal. 

§_ 1~ Entende-se por habitação o conjunto integrado pe­
la casa, pelo saneamento básico e pelos equipamentos urbanos 
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e comunitários, que asseguram as' condições míninl.as de qualiw 
dade de vida dos mo radares urbanos. 

§ 2~ A política Nacional de Habitação será executada 
pelo poder público muniCípar, conforme as diretdzes gerais 
fixadas nesta lei, e quanto as peculiaridades locais, pelas nor­
mas do Plano Diretor e dos códigos de edificações. 

§ 39 As disposiç6eS desta lei integram a Política Urbana 
e a ela se ajustam, com precedência desta última. 

CAPÍTULO 11 
Da Política Nacional de Habitação 

Art. 3" Fica estabelecida a Política Nacional de Habi­
tação com os seguintes objetivos:_ 

I- criar facilidades de acesso à casa própria; 
li- promover a eliminação sustentada do déficit, quanti­

tativo e qualitativo, de moradias; 
IIJ- reordenar a _oferta de imóveis para -alugueL 

§ 1" As facilidades de acesso à casá própria serão Ofere-
cidas através de programas setoriais que objetiv~m: 

a) o desbloqueio de lotes edificáveis; .. 
b) a formação de poupança habitacional; e 
c) a construção de habitações populares, para familias 

de baixa renda. 

XI -estímulo à indústria de construção e de materiais 
de construção; 

XII- mobilização de recursos comunitários aplicáve"is 
ã habitação; 

XIII- apoio aos agentes, individuais ou coletivos •. da 
so~iedade, enquanto promotores dos programas habitacio­
nais; 

XIV- adequação dos recursos financeiros, a serem cap­
tados no interior da sociedade, aos custos, prazos e reembolso 
pactuados com os mutuários finais; 

XV- formação de agentes de desenvolvimento social 
e urbano, para implementação dos programas nadmrais de 
habitação, notadamente os que se _destinam aos segr1:1entos 
de baixa renda; 

__ XVI -gerenciamento integrado das ações governamen­
tais, públicas, privadas ou individuais, nela incluída a fíxação 
de parâmetros, índices e módulos, destinados à orientação 
dos diversos agentes setoriais; 

XVII--:- participa-ção de entida:cteS pUblicas e da soded-ade 
civil, na iáiplementação do SNH e no reordenamento do setor. 

CAPÍTULO III 
Do Sistema Nacional de Habitação 

§ 2" A reordenação tla oferta de imóvel de--aluguel f~r- -:Art. 6~ O Sistema Nacional de Habitação realizará os 
se-á por meio" de programas que tenham por fim-a-regUiari- objeti~os da Política Nacional de- Habitação por intermédio 
zação do mercado irilobiHário e a criação de estímulos à loca- daS Se-guirites agências:- - · - -
ção. I- órgão de gerenciamento integrado dos programas tia-

Art. 4~_ os projetos iritegrantes do.s Programas referidos bitacioilais, previsto no inciso XVI do artigo anterior, de natu-
re:la federal; nas alíneas "a" e "c" do § 1 ~ do artigo anterior contarão 

com subsídios do Sistema Nacional de Habitação, a fim de II- Caixa Econômica Federal, como gestora de fundos 
que se possa cumprir a função social da propriedade. públicos destinados ao fin.ancia~ento dos programas. habita-

Art. 5" A Política Nacional de Habitação deverá asse- cionais, e enquanto agéncJa socml; 
gurar: UI - organisrlios públicos federaiS de habitação, sarlea-

I _renda fundiária Suficiente aos que investirem na ex- menta básico, equipamentos cotnuriitáríose úfbanos, inclusive 
pansão da oferta de im_óYeis; - de_ transporte de massa; -

IJ _otimização da oferta de moradia, compatível com IV- organismos públicos estaduais e municipais que a 
ele aderirem; a dema.nda crescente; 

V- cooperativas habitacionais, clubes de investimento 
IH- proteção a adquirentes e locatários, consumidores imobiliário e organizações para-construção assoclada, que obe-

da produção de bens urbanos; deçam às diretrizes desta lei; 
IV- enfoque sistêmico, na atuação dos diversos agentes; VI _departamento especializado em habitação do Insti-
V- participação ãmpla da sociedade na gerência do sis- tu to Nacional de Seguro Social (INSS), ou o(s) que os vier( em) 

tema; a substituir; 

VI- acesso à habitação, ressalvado o direito de opção VII- agentes promotores autônomos de progr~~~s ~a-
por outra forma de alojamento; bitacionais inclusive as empresas que optarem por mJCJahva 

própria, n~ forma da alínea b, do § ze do art. 11 desta lei. 
VII -dotação de equipamentos urbanos e comunitários, Art. 89 Constituem fontes de recursos do Sistema Na~ 

a altura das exigências modernas de qualidade de vida; cional de Habitação: 

VIII- a médio prazo, eliminação do déficit habitacional I- dotaçÕes orçamentárias da União e de suas entidades 
e supressão de condições infra-humanas de desfrute do bem da administraçãO inilíreta é fundacional, alocadas aos progra­
so·ciai da habitação; mas de habitação, principalmente destaque de 0.2% (zero 

-vírgula dois por cento) da alíquota do Finsocial, e cota-parte 
IX-ampliação do estoque de terrenos e lotes edificii-- de lO% (dez por cento) sobre prêmios líquidos de loterias 

veis, a fim de ajustar a oferta à demanda das populações; e recursos esportivos; 
X- eliminação de práticas especulativas que envolvam 11- adjudicação dos recursos do Fundo de Garantia do 

terrenos e edificações-, e que redundem no encarecimento Tempo de Serviço,· confOrrile distribuiÇão de seu Conselho 
das moradias ou rebaixamento do padrão de construções; Curador; 
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IH --10% (dez por cento) da arrecadação atual do Fundo 
PIS/PASEP, bem como parcela do saldo acumulado do mesmo 
Flüido, na forma do art. 7<! da Lei n» 8~019, de 11 de a.brif 
de 1990, assim discriminada: - -

a) no primeirO exercício financeiro- 30%; 
b) no segundo exercício fínanceiro --40%; 
c) a partir do terceiro -- 60%; 
IV- dotações orçamentárias dos Estados e __ Municípios 

que aderirem ao Sistema ·Nacional de Habitação ou -compro­
metimento de recursos públicos compatíveis com a ihsCr1çã0 
daquelas unidades federativas· rios programas do Sistema; 

V -contribuição empresarial de 1% (um por c_!!nto) so­
bre o faturamento, ou 5% (cinco por cento) do luçro liquido, 
o que for maior; 

VI- contrapartida financeira, pár ·parte das orgaÕiza- -
ções ou indivíduos engajados nos programas habitacionais; 

VII- resultados de aplicações financeix:_as ou __ d€: crédito _ 
bancário, bonificações e prêmios; 

VIII -contribuição dos trabalhadores- 1% (um por 
cento) sobre _o fundo sal_arial (folha de pagamentos;a qualgu~r 
título, das fifm-as); 

IX- contribuições de melhoria, na forma estabelecida 
,em lei municipal; 

XI- outras que vierem a ser destinadas ao SNH. 
§ 1~' As contribuições de que trata o inciso VI deste 

artigo serão obrigatoriamtnte
7 
adjudicadas_ a ·projeto de cons­

trução para trabalhadores da empresa, ou outros, po~ ela 
designa~os .. 

§ 2~' As empresas poderão ficar dispensadas da contri­
buição referida no parágrafo anterior se: 

a) comprovarem o ·pagamento de contribuição equiva­
lente para projeto coletivo que beneficie _trã.baihadores, pro­
movido pelo SESI ou SESC, sindicato patrol)al ou de trabalha­
dores, ou qualquer agente promotor aceito_ pelos órgãos de 
gerenciamento; ou 

b) executarem programa próprio, também em valOr eqUi­
valente ao isentado. 

CAPÍTULO IV 
Do Gerenciamento ao Sistema Nacional de H&bitação 

Art. so O gerenciamento do SiStC-riúi Nacional de Habi· 
tação será feito por agência federal, designada pelo Poder 
Executivo, cabendo-lhe estatuir as respectivas normas de fun­
cionamento e coordenar as ações de seus diverso_s integrantes. 

§ 19 O órgão de gerenciamento atuará em todo o territó­
rio nacional, ressalvadas as prerrogativas dos agentes_ estaduais 
e municipais, -ein suas respectivas áfcas de juris~ição. 

§ 29 A adesão ao Sistema Nacional dã. Habitação, para 
os agentes federais designados no art. 6° desta lei, é compul­
sória, para os demais, é livre, exceto quando b_eneficiários 
de linhas de_ crédito, subsídios e incentivos, dentre os mencio­
nados nesta lei. 

Art. 99 A agência federal poderá receber aval do Tesou­
ro Nacional, do Banco Central do Brasil e_de outros organis­
mos públicos. 

Art. 10. O. deCret6 fedàal que de_signar· o órg_áo de 
gerenciamento dispo-rá sobre a forma de regência c as relações, 

no interior do Sistema, e sobre a participação obrigatória 
de membros da sociedade civíl no controle de _suas operações. 

Art. 11. Na distribuição dos recursos do Sistema, é ve­
dado o favorecimento de unidades da Federação, bem como 

-. a adoção de qualquer prqcedimerto discrirriinatório entre os 
beneficiários, ressalvado o dispostv nus_§§ 19 e 2" deste artigo. 

§ 1" Do montante dos recursos do Sistema, pelo menos 
70% (setenta por-cento) serão destinados aos programas çle 
acesso â casa própria para populações de baixa renda. 

§ 2~ Os programas de que trata o parágrafo anterior 
poderão receber subsídios ou incentivos de qualquer ordem, 
de forma a baratear o custo da moradia, ou compatibilizá-lo 
com a capacidade de pagamento do adquirente. 

§ 3~ A alocação anual dos recursos, em forma do orça­
mento e cronograma de aplicação, será feita COII! audiênc_ia 
das entidades integrantes do Sistema, ou seus teptesen:tãntes 
legais. 

§ 4~ Será observada, no caso de recursos vinculados, 
a necessidade de atendimento às obrigações financeiras de 
reembolso, vedada a ocorrência de déficit global. 

§ 5o Os benefícios financeifos ou bancários, de que trata 
o§ 29 deste artigo, terãoobrigatori~mente, cobertura adequa­
da, por meio de recursos fiscais ou contributórios de qualquer 
ordem. -

§ 6o Os trabalhadores de baíxa renda beneficiados por 
qualquer favor do Sistema, cederão ao Sistema ~acion'!_l 4e _ 
Habitação os direítos creditórios a fundos públicos, acumu­
lados_ em seu nome, até o limite do valor doado. 

§ 7" Trimestralmente, o 6rgão de gerenciamento acio­
nará seu organismo de controle interno, a fim de examinar 
o balanço_ de suas operaÇões, os cronogra·ma:s- de aplicação 
e a prOPosta de utilização de seus ~éditos. 

§ 89 Qualquer progran:ta de _construção de habitações 
de trabalhadores executado em projeto çoletivo de mo_radia. 
terá participação obrigatória do(s) sindicato(s) da(s) catego­
ria(s) envolvida(s}, no planejamento e controle das obra~. 

Art. 12. Os pro_gramas naci6nais de h-abitação darão 
prioridade à eliminação do déficit físico acumtilãdo e aos fluxos 
anuais de demanda, diferindo, para etapa posterior, os progra-
mas de melhoria das condições das moradias. -

Art. 13. Anualmente, o Sistema Nacional de Habitação 
fixará inetas flsicas e cronogramas-de execuçâo dos programas 
e, semestralmente, publicará e tomará transparentes as metas 
efetivamente alcançadas, bem como os óbices institucionais, 
culturais ou financeiros que as tenham inviabilizado. 

CAPÍTULO V 
Dos Instrumentos Legais de Ação Administrativa 

SEÇÃO! 
Da Desapropriação Urbana 

Art. 14. A desapropriação de imóveis urbanos, visando 
à eliminação do déficit habitacional, ocorrerá: 

I- por utilidade pública. segundo o rito e condições da 
legislação pertinente~ 

JI- por interesse social, a fim de que se cumpra a função 
social da propriedade, conforme dispõe o § 2o do art. 182 
da Constituição Federal. com vistas a: 

a) eliminar os vazios urb.anqs inconvenientes ao ordena­
mento do território citadino; 

_ b) desbloquear áreas edificáveis, no intéresse coletivo, 
conforme planejamento municipal; 



Novembro de 1991 DIÁIUO bO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 20 8121 

c) aumentar a oferta de lotes urbanizáveis ou urbanizados 
para construção de habítaç6es. - -- _ - _ 

§ 19 As desapropriações por utilidade pública serão fei~ 
tas com prévia e justa iildenização _em dinheiro. 

§ 29 As desapropriações por interesse social obedecerão 
o rito do§ 4" do art. 182 da Constituição, a Seqüência prevista 
nos incisos I e II do mesmo § 49, e serão pagas em títulos 
da dívida pública, atualizáveis monetariamenre. 

§ 39 O valor real da indenização será o do lançamento 
do imposto sObre propriedade predial e territorial urbana, 
aceito, sem contestação judicial, pelo proprietário. 

SEÇÁOll 
Da Construção Forçada 

Art. 15. O município impõrá O parcelamento ou a edifi­
cação em imóveis subtraídos à _oferta para construç_ão, em 
projetos individuados ou coletivos, ao proprietáriO de solo 
urbano não-edificado, com o objetivo de determinar sua utili­
zação social. 

§ 19 No ato municipal que aplicar, em cada caso, o 
disposto no inciso 1_ do§ 49 do art. 182 da Constítuição Federal, 
será fixado o prazo para início e conclusão das obras. 

§ 2~ O não - cumprimento da obrigação assimida, ou 
o inadimplemento das condições pactuadas, assegura ao muni­
cípio a imediata desapropriação por interesse social, na forma 
prevista nesta lei. 

§ 39 O proprielá-rio do terreno ou lote poderá desistir, 
expressa e irrevogavelmente, da construçã~ forçad~_e da tax&­
ção progressiva, oferecendo-o à utilização por terceiro_s, na 
forma de concessão ou direito de uso ou à desapropriação. 

SEÇÁOIII 
Do Imposto Progressivo 

Art. 16. O imposto sobre a propriedade predial e terri­
torial.urbana, consoante previsto no art. 182 da Constituição 
Federal, poderá ser utilizado como instrumento de política 
urbana. 

Art. 17. Nas condições do§ 4', 11, do art.182da Consti­
tuição Federal, o imposto a que se refere o artigo anterior 
será, sempre, progressivo no tempo. 

Art. 18. A imposição fiscal de que tratam os artigos 
anteriores obedecerá as metas fixadas no Plano Diretor e 
atenderá aos objetivos do planejamento habitacional para a 
área municipal, notadamente o desbloqueio de terrenos.edifi­
cáveis. 

Art. 19. No interesse dos programas habitacionaiS de 
natureza popular, o município poderá aumentar a_s alíquotas 
incidentes sobre imóveis. 

I -com área de terreno superior a 500m2 (quinhentos 
metros quadrados); 

II- com área construída superior a 150m2 (cento e cin~ 
qüenta metros quadrados); · 

III -em condomínio verticãl, com área de solo criado 
superior a 1.000m2 (um mil metros quadrados). 

Art. 20. A planta genérica de valores, ou outra forma 
de coleta para lançamento do imposto sobre propriedade pre­
dial e territorial urbana, levará em conta a qualidade do imó~ 
vel, os privilégios de localização-e a incorporação de estruturas 
e materiais cõnsiderados nobres. · 

§ 1' O poder público municipal utilizará os patâmetros 
indicados neste artigo para alterar as alíquotas do imposto. 

§ 2' A posterior qualificação ótiâesqualifíeação do imó­
vel ou construção será sempre considerada para fins de lança­
mento e exação fiscal. 

Art. 21. No interesse do programa de desbloqueio de 
áreas e sua incorporação aos programas habitacionais para 
as populações de baixa renda, o município poderá isentar 
do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana: 

I -as construções executadas em terrenos de área infe­
rior a 125m2 (cento--e Vínte e cinco metros quadrados), e 
ocupados pelo proprietário; 

II- o imóvel único, ocupado pelo proprietário ou aquele 
por ele cedido a asç:endente ou descendente, até segundo 
grã-li; ·qUando de área construída até 100m2 (cem metros qua­
drados); 

III - os prédios edificadoS por organizações da sociedade 
para uso exclusivo dos participantes da construção associada 
ou seus parentes, na forma do inciso II deste artigo; 

IV- os imóveís- para moradia~ construídos pelas empre­
sas ou ·organismoS- patronais, de que trata o art. 7~. inciso 
VI, desta lei, seja para venda a tra~alhadores, seja para loca­
ção vinculada, durante o prazo de 10 (dez) anos; 

V- os imóveis Construídos pelo Instituto Nacioriar de 
Segurô SOcial" e destinados â- venda ou locação a seús segu­
rados. 

§ Je O Plano Diretor e a Lei Orgânica Municipal pode­
rão estabelecer redução de impostos para habitações, que 
não as cogitadas no inciso II deste artigo em que morem 
seus proprietários ou parentes até segundo grau, fixando seus 

- limites de tempo e de área construída. 
§ 2~> A ocorrência de relação mercantil, na cessão a pa­

rentes, determinará a anulação da vantagem fiscal de que 
trata o § l9 deste artigo. 

§ 39 Os benefícios estatuídos neste artigo não poderão 
ser cUmulativos, em qualquer hipótese. 

§ 49 Fica vedada a incorporação de materiais nobres 
-::- com evidente propósito da elevação artificial de- custos 
- nas construções de&.tinadas à ocupação por moradores de 
Baixa fenda, o Município fixará a responsabilidade dos·agentes 
imobiliários, e cominará as penas correspondentes. 

CAPÍTULO VI 
Das Facilidades de Acesso à Habitação 

Art. 22. A fim de- ampliar a oferta de lotes edificáveis, 
o Poder Público Municipal, ouvidas as organizações comuni­
tárias, tomará, eritre outras, as seguintes providências: 

I- desbloqueio de lotes _ou terrenos, mediante os prece~ 
dimentos previstos nos arts. 15 e 16 desta lei; _ 

II- reserva obrigatória mínima de 35% (trinta e cinco 
por cento) de áreas, nos projetos de desmembramento e lotea­
mento, conforme o disposto no inciso I do § _49 do art. 182 
da Constituição Federal e no art. 49 , inciso I, e § 1 o:- da Lei 
n' 6.766, de 1979; . . . . 

- ~ III- incorpoiãçãO- de noVas áreas ao- peiímetro urbano, 
pqr compra, recebimento de doação, dação ·ou consignação, 
e arrecadação de terrenos, por inadimplemento; 

IV- troca de áreas; 
V -compra. 
Parágrafo único_. O Plano Diretor municipal, no prazo 

de um (1) (um) ano contado da publicação desta lei, identi~ 
ficará os eixns de expansão urbana, em seu território, e reser~ 
vará ár~as compafíveis- -com os prOgramas habitaCionais, ao 
longo do tempo, declarando-as de interess~ social ou utilidade 
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públíca, para fins de desapropriação e incorporação à reserva 
de áreas urbanas. 

Art. 23. o_ município dará compensação sOb a forma 
de renúncia fiscal, aos proprietários- que oferecerem, ã título 
gratuito, lotes urba-nizados ou semi~urbanizados, para coiiStruM 

_CAJ'i1'ULO VII 
Do Apoio Financeiro e Creditício 

SEÇÃO I 
DO ApOio Financeiro 

ção, diretamente aos futuros moradores _ _ou a organizações Art. 33. A construçã9 de imóveis destinados a uso pró­
comunitárias ou go"_'ernamentaiS que se r:esponsabilizarem pe- prio, ou de ascendente ou descendente até segundo grau 1 

la edificação de noVas moradias. será apoiada pelos organismos integrantes do Sistema Nacio-
Art. 24. A utilização de lotes em finalidade diversa da nal de Habitação, em caráter prioritário. 

prevista no artigo anterior, implicará a ãiilllação do benefício Art. 34. Q~antitativó nãO inferior a 70% (sete.JJta por 
fiscal concedido, revertendo o imóvel ao seu anterior proprie- cento) dos recursos depositados em órgãos financeiros públi­
tário, sem prejufzo da apuração da responsabilidade dos inter- cos, dentro dos planos de crédito imç>biliário, serão aplicados 
venientes na transação._ - _ em projetos de habitação parã populações de baixa e média 

Art. 25. OS Esiádos -e Municípios prÓmÜverão a ime- - tendas. 
dia ta incorporação dos terrenos de _sua propriedade aos pro- § 1 o;~ . Consideram-se populaçõeS de baixa renda aqueles 
gramas habitacionais definíclos nO Pfãno Diretor. Os imóveis segmentos cuja- renda familiar é- inferior a 10 (dez) salários 
pertencentes aos Governos Federal e Estadual, bem como . mínimos. 
os de suas _entidades, apropriados à construção de casas, serão § 2~ Consideram-se popülações ae riiédia renda aqueles 
imediatamente incorporadas ao Sistema Federal de Habita- segmentos cuja renda familiar é superior a lO (dez) e infrior 
ção, que os utilizará em seus programas. __ _ _a 20 (vinte) salários mínimos. 

Parágrafo único. Excluem-se dessa providência os terre- § 39 A renda fa~iliar servirá de base para o -cálculo 
nos atualmente reservados para equipamentos urbanos ou co- do financiamento e outros benefícios da política habitacional, 
munitários, estabelecido prazo de (5) (cinco) 'ài)OS para que -bS componentes admitidos comprometem-se com a formação 
se cumpra essa fínalidade. daquela base financeira enquanto durar o mútuo, assumindo 

Art. 26. Aincorporaçã·o de áreas rurais ao perímetro Os ónus e limitações estabelecidos nesta lei. 
urbano somente será feita após desistência expressa do IN- § 49 As famílias com renda inferior a (5) (cinco) salários 
CRA, na forma do art. 53_ da Lei n~ 6.166, de 1979. mínimos serão atendidas através de programas especiais de 

Art. 27. Os imóvéis dêstinadOs a habitação, in-dividual-- habitação, subsidiados e incentivados. 
Art. 35. Os recursos publicas, inclusive os de empresas 

ou coletiva, obede:cerão a parâmetros de utilização que permi- públicas, do sistema bancário e de poupança e empréstimos 
tam existência cO-ndigna, conforme diretrizes do Plano Dire_tor não poderão ser aplicados em: 
e disposições dos ·códigos de edificação e obias. --- 1- edificações que excedam os limites do artigo anterior; 

Art. 28. Nerih_uom prõjeto de iiã.bitação_ será licenciado li- construções cujos promitentes-comprãdores já pos-
com área construída i~ferior a 4Qm2 (quaienta metros quadra- suam outro imóvel residencial, na mesma cidade; 
dos) e em área útil inferior a seu triplo. III- imóveis que incorporem materiais suntuárioS que 

Parágrafo único. Exce~l!-?-m-se _da previsão deste artigo encare_çam, artificialmente, os custos de construção. 
as habitações transitórias~ para controle imediato de migração § 1~ Exc1uern-se da vedação do inciso II deste artigo, 
urbanas, que poderão ter menor área !-').til, proibido _o seu os imóveis que destinem à moradia de ascendente ou descen-
licenciamento como-moradia permanente. dente até segundo grau. 

Art. 29. Nos condomínios verticaiS, que incói-porém so- - - § 2? Os recursos públicos serão seinpre carl.ãlizados 
lo criado ao estoque habitacional, serão permitidos parâmetros através de agentes operadores de natureza social, como-com­
diferentes dos que estabelece o artigo anterior. Em cada caso, panhias de habitação est~duais ou municipais, cooperativas, 
a autoridade concedente avaliará a reiação entre área cons- mútuos de construção, sindicatos de classe ou outras associa­
truída e o rernailescente do terreno para assegurar·os pi"opó- çóes constituídas para o mesmo fim. -
sitos de conviv~ncia social e lazer dos moradores. Art._ 36. P'arcela dos fundos acumulados, até o advento 

Art. 30. SerâO sempre consideradas as variáveis am- da Lei n~ 8.019, de 11 de abril de 1990~ do. progrãma de 
bientais, no exãrne -:dos -ProjetOs de construção residenciais, formação de poupança do trabalhador, será aplicada no apoio 
vedada a utilização de terrenos definidos corno impróprios à produção de residência para populações de baixa renda. 
no art. 49 , parágrafo único, da Lei n" 6.766, de 1979, e artigos Art. 37. Os recursos do FGTS. serão aplicados, exclusi-
39 a 59 da Lei no;~ 6.803, de 2 de julho d~ 1980. v~mente, na construção de habitações para pessoas de baixa 

Art. 31. Poderá ser executada construção residencial e média renda, destinando-se 70% (setenta por cento) aos 
em terreno de outro proprietário, mediante sua autorização programas de habitação popular. 
expressa e registro em ato notarial. A concessão do direito Art. 38. Fica terminantemen!e proibida a alocação de 
de uso, que poderá ser gratuita ou onerosa, não ensejará recursos do FGT~ em programas que não de habitação, sanea­
modificação de C?d~_iª __ domini3.1, mas exigirá a definição dos mente básico e transporte de massa, COQlpatibilizados com 
direitos redprotós de tempo, fruição e restituição do imóvel os programas de desenvolvimento urbano local. 
ao seu estado origin3.1. § 19 A Caixa EconómicaFed'eral~ como gestora dos fun-

Art. 32. Para garantir a inviolabilidade do lar_ em sua dos, será responsabilizada, na forma da lei_, pelos desvios na 
plenitude, na forma do art. 59, incisos X e XI, âa Constituição, aplicaÇão desses recursos. __ _ _ 
o proprietário, o concessionário, o arrendatário ou o_loc3_tário Art. 39. --CnnstiÚJto NaCioniil de Seg~ro Social aplic-ará 
disporão Iivrem~nte do imóvel, respeitadas tão-somente as não m~nos de 30% (trinta por cento) de suas reserVas téCnicas 
limitações do relacionamento social. em programas de habitação para seus-segurados. 
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SEÇÃO TI 
Do Apoio Creditício 

Art. 40. Ressalvado o disposto no § 2~', art. 12, e na 
letra b do § 2P do art. 7" desta lei, os recursos do Sistema 
Nacional de Habitação de_vem ser aplicados a taxas remune­
ratórias de juros que garantam o valor atual dos capitaiS inu­
tuados, de modo a permitir a continuidade dos programas 
habitacionais. 

§ 1"' Entende-se por garantia do valor atual do capital 
a possibilidade de reprodução de idêntico bem, ao longo do 
tempo histórico. -

§ 29 Os mecanismOs creditícios e -nnanceirõs, utilizados 
pelos agentes operadores do Sistema em qualquer nível de 
intervenção do processo, devem ser adequados, de modo a 
não comprometer ou in viabilizar a programação habitacional. 

§ 3~' Fica extinto o Fundo de Compensação de Varia­
ções Salariais (FCVS), reVertendo seu resultado líquido _ao 
Tesouro Nacional. 

§ 4~' O órgão de gerenciamento do Sistema Nacional 
de Habitação definirá a remuneração dos agentes financeiros 
e fiXará as margens do valOr adicionado. 

Art. 41. A Caixa~ Econômica Fede,al (CEF) centrali­
zará a captação das contribuições _ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) e ao Fundo PISIP ASEP, bem como 
das empresas, associações profissionais e do Instituto Nacional 
de Seguro Social (INSS), destinadas ao Sistema Nacional de 
Habitação. 

Parágrafo único. O Conselho Curador did'G'TS defi­
nirá as relações dos agentes operadores, sem prejuízo das 
diretrizeS estabelecidas pClo SiStema Nacional da Habitação. 

Art. 42. Os programas de construção de_ imóveiS para 
locação,- propostos por entidades públicas ou_ privadas, serão 
submetidos ao órgão de gerenciamento, que aprovará seus 
cronogramas físicos e financeiros, bem como- o comprome­
timento adequado de recursos. 

Parágrafo único. Será analis_ada a conveniência-de dele­
gar a órgãos regionais oU locais a competência de que trata 
este artigo. 

Art. 43. Os projetos, individuais ou coletivos, de cons­
trução de casa própria poderão ter taxas de juros subsidiados, 
nos financíiimentós-oon:tratadõS com -os ãgen.fes creditícios pú­
blicoS do Sistema. 

§ 1" Periodicamente, serão fixados os limitei;" de subsí­
dio, de acordo com as disponibilidades setoriais. 

§ 29 Os subsídios beneficíai-ão, direta -e eq-uivalente­
mente, apenas o mutuário final, vedada sua apropriação por 
qualquer outro integrante do processo de produção. 

§ 3° O Sistema poderá agravar a remulieração dos capi­
tais aPlicados nas construções que excederem os limites do 
art. 19, revertendo a sobretaxa em favor do programa de 
habitação popular. 

Art. 44. Serão descontados, na formação do preço do 
imóvel, a contribuição de qualquer natureza dada pelo futuro 
proprietário para a Construção da obra, bem como a contri­
buição efetuada para qualquer unidade do conjunto habita~ 
cional, no caso de projeto coletivo. 

Art. 45. Os cu'stos financeirOs ou -bancários deverão ser 
repassados ao preço da construção, sem qualquer acréscimo, 
sob pena de alcance. 

CAPITULO VIII 
Dos Benefícios Fiscais 

Art. 46. Ficam isentoS-dO Imposto sobre Produtos In­
dustrializados os materiais comprovadamente incorporados 
a projetos de construção de casa própria para as populações 
de baixa renda. 

§ 19 O Poder Executivo baixará as nq_rmas neces?ãrias 
ao gozo da ísenção, relacionando, inclusive, os materiais a 
serem alcançados por ela. 

§ 2~' A redução O!J. aba~hnento reverterá, inte_gralmente, 
_em ·favor do adquirente do imóvel, mediante igual_ dedução 
dos custos, e, conseqüentemente, no preço final da casa. 

Art, 4 7. Os Estados poderão fixar os limites de redução 
dos impostos de sua competência inCidentes sobre produtos 
incorporados ãs construções, revertendo o benefício, total e , 
exclusivamente, em favor do adquirente do imóvel construído. 

Art. 48. Os _agentes operadores do SiStema Nacional 
de Habitação ou seus prepostos responderão, civil e penal­
mente, pela inobservância das obrigações constantes dos_ arts. 
45 a 47 desta lei, equiparado ao crime de peculato o_ não-re­
passe, aos mutuáriOs finais, dos benefícios fiscais referidos. 

Art. 49. As empresas que optarem por manter progra­
ma próprio de construções de casa para aluguel a seus empre­
gados, poderão abater do imposto de renda valor correspon­
dente à soma dos aluguéis contratados. 

Art. -50. Os imóveis dados em concessão de uso, direito 
de uso ou outra qualquer forma de desbloqueio de terrenos 
para construção, serão isentos de impostos sobre propriedade 
urbana, enquanto perdurar sua utilidade social. 

Art. 51. A fim de opor-se à formação de vazios urbanos 
e à retenção especulativa de lotes não-edificados, a lei muni­
cipal agravará, de forma rigirosa e eficaz, os_ tributos sobre 
ele incide_ntes. 

Art. 52. É isento de- imposto de renda Õ--produto da 
operação d_e aquisição de imóvel para residência própria, de­
vendo o valor do benefício fiscal ser abatido do preço final 
do bem. 

Art. 53. As empresas construtoras e de engenharia em 
geral poderão abater dos lucros tributáveis parcela correspon-

- deilte ao resultado de suas operações, referente a projetos 
de construção de habitações popular, desde que tenham con­
tribuído, comprovadamente, para a redução dos custos de 
construção. 

Parágrafo úniCo. O Poder Executivo estabelecerá as nor­
mas necessárias ao gozo do benefício fiscal de que trata este 
artigo. 

CAPÍTULO IX 
Das Disposições Finais 

Art. 54. As custas referentes à aquisição do primeiro 
imóvel residencial, na mesma cidade, terão a redução prevista 
no art. 290, e seus parágrafos, da Lei n" 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, sendo gratUitos os atos _relacionados com 
a aquisição da casa própria para as po-pulações de baixa renda. 

Art. 55. b garantida assistência técnica gratuita, na ela­
boração do projeto e acompanhamento da obra. aos partici­
pantes dos programas de habitação popular. 

Art. 56. O Sisteriu manterá instrumento(s) de pesquisa 
e experimento de materiais de construção, incluindo técnicas 
elementares de produção com vistas aO barateamento das 
custos da habitaçã-o, estimulará os comportamentos coope­
rativos e associativos em geral, para aquisição ou produção 
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da casa própria, apoiará as 3.gências e 9t&anizãçõC:s da socie­
dade, na formação de técnicos em edificações, e reconhecerá 
o papel indelegável da participação coritunitária na regência 
dos progi"amas habitacionais. 

Parágrafo único. O órgã·o de gerenciamento do Sistema 
Nacional de Habitação manterá, por 5 (cinco) anos, renová­
veis, em caso de necessidade, Laboratório de Invenções de 

dO Consumidor - toda e qualquer propaganda enganosa, 
veiculada pelos agentes operadores do_ siste111a, de molde _a 
ilaquear a boa fé do adquirente. 

Art. 63: Revogam-se as disposições- e-nt córitráilo. 
Art. 64. Estalei entra em vigor a 1' de janeiro de !992. 

Habitação e Urbanismo, o qual agilizará os processos cfiativos, Justificação 
no campo de materiais e técnicas alternativas de construção 
civil, para os estratos de baixa renda; efetuará periódicos le- A política social de habitação, vocacionada para prover 

a todos com habitação condigna é, na verdade, uma política varttamentos de custo de c_onstrução, fixará parâmetros e índi- de rendas. 
ces de correção dos valores de metro quadrado, por tipo e Entende-se por política de renda toda e qualquer política 
qualificação das edificaçõeS, e determinará os preços riláximos pública que estabelece uma çorrelação positiva com a renda 
a serem incluídos nas planilhas de custo, notadamente no d .. o seu suJeito e agentes coletivos. que diz respeito â fraçãõ ideal de terreno, relativa ao solo 
criado. O sujeito de toda política é o Homem. Ma~ ele está 

Art. 57. De acordo com as conven:iê"fic1as locais, seta- repartido em segmentos de renda pessoal, qualquer que seja 
riais ou de renda, o Sistema apoiará os programas e projetos o siStema político e a forma de governo da sociedade que 
de construção para aluguel, o qual_goãerá ser subsidiado. incorpora. 

Art. 58. A Comissão de que trata o art. 50 da Lei n9 CabeaoEstado,comogestormaiordaspolíticaspúblicas, 
4.591, de 16 de dezembro de 1964 (Lei das Incorporações), o dever de suprir os agentes coletivos de meios suplementares 
será constituída tão logo se atinja o quorum de 2/3 (9ois ~e_rços) de acesso aos bens sociais. Entre eles, a habitação, tão impor­
dos promitentes compradores da edificação coleti_ya_, e terá tante para o homem urbano, como _estratégica é a terra para 
mandato até a resilição do mútuo. o rurícola. 

§ 19 A Comissão terá acesso amplo e irrestrito aos fatos Embora a habitação seja um bem que se compra - da 
administrativos, inch.iSive contáb~is~ _que digam respeito ao mesma ordem dos itens de consumo - a realidade é das 
condomíniO, junto a incorporadores, construtores ou agentes disparidades de renda que a tornam inacessível aos estratós 
de venda, opinando sobre compras de materiais, técnicas pou- populares. 
padoras de construção e outros itens que repercutam sobre A intervenção do Estado é, pois, legítima e a utilização 
o preço final da obra, igualmente, examJnará, jUntamente de_ rendas públicas, mais que defensável. 
com os incorporadores, as fórmulas de remuner~~á9 d_o~_f~to- __ É d~ver da Sociedade a defesa dos mais fracos. Direta­
res. mente, pela contribuição social, indiretamente, pela outorga 

§ 29 OS_ projetoS coletivOs, sobretudo os de condomínio de recursos, por parte dos mais dotados, ao Estado. 
vertical, terão cronõgráma -de execução cujo cumprimento Há uma nítida diferença entre bens públicos estatais -
será acompanhado pela Comissão, os prazos de início da cons- os aparelhos de Estado - e os bens públicos não-estatais 
trução e os limites de conclusão da obra constarão, obrigato- -porque compondo o patrim6hio público da sociedade utili­
riamente, do contrato, sob pena de nulidade deste. zados pela Comunidade- entre eles, o compósito sOcial das 

§ 39 O atraso no cumprimento das etapas da edificação, hãbítaçóes. Modernamente, ~abitação compreende um con­
sem pacto adjeto com os a4quirentes, o"u autorização __ expressa junto integrado de casas e equipamentos urbanos e comll)li­
da maioria da Comissáo, implica pagamento de multa diária, tários, aí incluídos escolas, centros de saúde e lazer, creches 
por parte do agente operador, a qual reverterá, em crédito e pré-escolas, saneamento básico e, até, transporte urbano 
proporcional, a cada condómino, -a ser--descontado ou liqui- de massa. 
dado pelo incorporador. . Se já era difícil ao indivídUo de baixa renda adquirir 

§ 4"' Constitui crime, punível cOm multa de até 20% o "abrigo" urbano nas condições de intransparência do mer~ 
(vinte por cento) do custo total da obra, a sonegação de ele- cada - aliás, o mercado não regula nada, de modo absoluto 
mentes elucidativos à Comissão, sobre 9 andamento da obra, -hoje são piores seus termos de barganha nesse mercado, 
na forma do§ 1"' deste artigo. em face do novo conceito de moradia. 

Art. 59. Have_~_á_,_~In cada conjunto habitacional apoia- A Constituição de 1988 consagrou o princípio da munici-
do pelo Sistema, uina associ3ção de moradores, â qual ficam palização do desenvolvimento urbano (art. 182, § 19) e: do 
delegadas funções de representação legal dos condôminoS e ordenamento do solo urbano (art. 30~ inciso VITI). Longe 
de auxiliar do Poder Público na execução da política de habi- de constituir uma descapitalização de problemática tão impor­
tação. _ _ _ tante, teMO condão de aproximá-la do interesse local e chamar 

Art. 60. Não será considerado como custo da constru- o cidadão das comunas à preocupação com a Cidade e a quali-
ção, nem incorporado ao preço da obra, a despesa, mesmo dade de vida das populações. _ " 
pro-rata, com propaganda, institucional ou de produto, reali- Cabe à União instituir diretrizes para o desenVolvimento 
zada pelo incorporador ou pelo agente financeiro, mesmo Urbano, inclusive habitação, (o grifo é rrieu), saneamento bási-
que referente â obra contratada. _. .. co_ e transportes urbanos (art. 21, inciso XX). 

Art. 61. · Será considerada custo a despesa com publici- ? Há de se ouvir que_, em defesa dos mais fracos, serão 
dade legal, comunicação com os condóminos, programa de priorizadas as políticas públicas que dêem ênfase: 
visita e acompanhamento, que visem â transparência da i_nfor- a) à diminuição do déficit de habitação, no ambiente 
mação e a defesa dos mútuos interesses. urbano, e ftté sua eliminação; 

Art. 62. Será punida nos termos _da Lei n9 8.D78, de - b) aO acesso das populações carentes ã habitação, no 
11 de novembro de 1990 - Código de Proteção e Defesa conceito moderno; 
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c) à melhoria dos padrões de habitabilidade das casas 
populares deficientes, cãiri ifco:freÇão das coD.dições infra-hu-
manas de usufruto; -- ----- ---

d) às condições de financiamento da moradia, adequadas 
ã capacidade 'cte pagamento dos adquirentes; para tanto, con­
correrão Governo e Empresas, com interesse concorrente na 
higidez e seguridade social. 

O problema central de qualquer política habitacional está 
no hiato entre a demanda potencial pelo bem e a capacidade 
de pagamento do sujeito. -,-~ 

O déficit habitacional - acumulação atual - é, segundo 
o Projetão, de 10 milhões de moradias. Imaginamos que no 
conceito do agregado habitação, saneamento equipamentos 
u!banos. Além disso, o fluxo anual derivado_do crescimento 
populacional de 2,04%, é de cerca de 600- mil novas casas, 
considerando-se um fator de ocupação de 4 hab/casa. Isto, 
naturalmente, acrescidos do equipamento urbano e comuni­
tário, já referido. Estoque e fluxo dizem respeito, sobretudo, 
à esmagadora maioria de pobres, entre os sem-teto_. Ou.seja, 
demanda reprimida de habitações populares, entre 70%. de 
população nas cidades. 

A razão· é que os segmentos de renda média e alta têm 
a seu favor: -

a) maiores condições de renda e conseqüente maiOr capá­
cidade de pagamen(Õ, porque menor-propensão a consumir 
- muito abaixo de 1 - um bem relativamente muito caro; 

b) O SBPE, pelo mesmo, transfere para eles, também, 
o esforço de poupança popular - a soma das ca~emetas 
de poupança dos extratos de·baixa renda é significativa. 

As políticas públicas de habitação popular, até agora exe­
cutadas são tímidas e ineficazes, inaviabilizando a redução , 
do déficit. Pecam, sobretudo, pela baixa disponibilidade de 
recursos ou pela utilização distorcida do mecanismo do FGTS. 

O SFH não é uma política de habitação popular. Nem 
mesmo, uma política de habitacional. O FGTS surgiu, em 
1967 para viabilizar o BNH. Mas este é, inegavelmente, um 
inst~mento de viabilização da indústria da cçmstrução civil. 
Nisto, foi, realmente, eficaz, apesar dos desvios opera_cionais_ 
e das fraquezas institucionais. -

O esquema do FGTS/BNH é, ess6ncicilmente,_ um modelo­
de capitalização. Garante, pririteíró, os capitãis-aCUiiiufados, 
nas contas individuais dos trabalhadores, pelo mecanismo 
dos juros reais. Inibe, assim os investimentos a ftindo perdido 
(complementação daquela incapacidade de pagar, antes refe­
rida, e não se compadece com outras formas sociais de aloca­
ção de recursos para construção, ajustadas à capacidade de 
pagar das famílias sem-teto). -- -

Além disso, o SFH chancelou outros defeitos fundamen­
tais: 

a) não desenvolveu a pesquisa setorial, comprometen­
do-se com o modelo de construção do engenheiro urbano, 
não adotou comportamentos poupadores na produção de casa 
e extinguiu o Serfhau, matando, no nascedouro, a pesquisa 
e o-experimento; . _ 

b) vinculou-se à indústria formal de construçao, às suas 
técnicas e seus custos crescentes; quase extinguiu,as_COHAB,; 

c) não mobilizou recursos oomunais para produção a bai­
xos custos nem os instrumentos adequados de auto construção 
e construção associada, e permitiu a gãnância e a eSpeculação, 
de que são exemplos fórmulas sibilinas de remuneração dos 
fatores. 

Ação governamental 

Para reverter a matriz, as políticas públicsa devem con­
templar programas objetivos de: 

I - TeiTenos: 
a) redução do custo do terreno, mediante formação de 

estoques de lotes edificáveis; -
b) isenção de impostos, ou ·sua redução, sobre imóveis 

destinados a projetos de habitação popular; 
c) troca de áreas, entre as Prefekuras Muriicipais e os 

incorporadores e outros agentes de produção de bens imobi-
liáriós: - · ·· - -

II - Construções 

a) habitações populares simples, sem prejuízo da quali­
dade de vida, e condignas, dotando-as de saneamento básico 
(água encanada, coleção de esgotos em rede pública ou esgota­
mento primáriO coberto, eletricidade, e sorvedouro de águas 
servidas), 

b) dentro do conceitO moderno, no conjuntos populares, 
equipamentos urbanos e comunitários -creches, escolas, cen­
tros de saúde e lazer e linhas de transporte de massa, adequa­
das às neCessidades dos usuários;- -- -- - -- -- -

c) vedação, aos agentes produtores de casas para o povo, 
de utilizarem materiais nobres, nos im6vCis ofertados â venda, 
bem como de incorporarem melhoramentos artificiais do pro­
duto final, muito desnecessários â 1irovisão de condignidade 
(portões e porteiros eletrônicos e porteiros, granito, mármore 
e pastilhas etc.); 

d) preferência a -conjuntOs qu-e tendaM a baratear o custo 
unitário- e tornai aciSsível a casa própria: - - -

111 - Mecanismos a serem acionados: 

ar prazos longos, ajustados à capacidade de pagar, vez 
que os atuais são insuficientes, ensejando o re_financiamento 
do saldo devedor (na prática, extensão do período de paga); 

b) parcelas a fundo perdido, derivadas de acumulação 
de fundos públicos -nas três esferas de Governo -ou contri­
butórias; 

c) aportes fornecidos por organizações da __ Sociedade-. 
empresariais, sindicais ou civis- para fins de reforma urbana; 
e 

d} ganhos decorrentes de regulamentação do art. 182, 
por parte da União. 

Por fim, é bom nos referirmos aoS instrumentos de ação 
pública a serem acionados, notamente em vista do permissivo 
constitucional do § 4• do art. 182: 

1- imposto pÍ'ogressivo _e diferenciado sobre. edificações 
e terrenos edificáveis~ -com isenção ou redução de alíquotas 
sobre a casa própria única", em qUe resida o proprietário; 

··2- isenção do ICMS sobre matérias de construção para 
população de baixa renda - sugestões aos Estado~; 

3- isenção do ITBI, referente à transmissão.e registro 
9e casa própria; 

4- contribuiç<io das empresas para um Fundo de Habi-_ 
tação -5% sobre a renda líquida ou 1% sobre o faturamento 

. - o que for mais eficaz, e abatimento do IR refere~ te a 
despesas financeiras com habitação; -----

5- estímulo â formação de cooperativa e/ou construção 
asso'ciada; 

6 - doação de terrenos edificáveis -lotes urbanizados 
- ou venda com subsídios, e limitação do fator terreno -
dez por cento (10%) na formação do preço da Casa; 
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7-redução de custas cartori_ais. na tr:ansmissão e registro 
da casa própria única, na mesma localidade;, 

8 -- cessão de direitos creditórios dq FGTS, por parte 
ios beneficiários dos programas ~e habitação populares; e 

9 - apoio às Associações de Moradores e garantia de 
sua eficiente participação no controle dos programas de cons­
trução de casas populares, e à formação das Comissões de 
Mutuários, nos projetos em geral, na forma da lei das incorpo­
rações. 

O que pretendemos é que se'ptoduzam Casas. E- ó' mais 
barato possível. E que o Homem desabrigado conte com recur­
sos da sociedade, mobilizados pelo Estado. E qUe, através 
dos instrumentos desta Política Nacional de Habitação, alcan­
ce as condições de existência garantidas pela Constituição. 

Pela urgência em montar um modelo factível, propomos 
o exame desde projeto de lei, em decisão t~rminat~va da Co~ 
missão de Assuntos Sociais. - --

SaJa das _Sessões, 19 de novembro de i991; .:.:_··senador 
Louremberg Nunes Rocha. 

LEGISLAÇÃO CTTADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

OOOOOOOOOoooo•OOOOOO~O~o----Oo--·~~~-~--~-·---· -~ ..... M-

TÍTULO 11 
Dos direitos e garantias fundamentais 

CAPÍTULO I 
Dos direitos e deveres individuais e coletivos 

Art. 5\> Todos são iguais perante a lei, sem diStinção 
de qualquer natureza, garantindo~se aos brasileiros e aos _es­
trangeiros residentes no País a inviofabilidade do_ direitO à 
vida, â liberdade, â igualdade, â segurança e à propriedade, 
nos termos seguirites: 

CAPÍTULO li 
D~ polític_a urbana 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, exe­
cutada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes ge­
rais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar pleno desenvol­
vimento das funções sociais da cidade e garantir o bem estar 
de seus habitantes. 

§ l\> O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, 
_obrigatórió para cid~des com mais de vinte mil habitantes, 
é o instrumento básico da· política de desenvolvimento e de 
expansão .urbana. 

§ 29 A propriedade urbana cumpre sua função social 
quando atende âs exigências fundamentais de ordenação da 
cidade expressas no plano diretor. 
· § 39 As desapropriações de imóveis urbanos serão"íeitas 
com prévia e juSta indenização em dinheiro. 

-- - § 4"' É facultado ao Poder Público municipal, mediante 
lei específica pata área· incluída nO plano diretor, exigir, nos 
termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu 
adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, d_e: 

I- parcelamento ou edificação compulsórios; 
II - imposto __ sobre a propriedade predial e territorial 

urbana progressivo no tempo; 
, III - desapropriação cÔÍn pagamento mediante títulos 
da divida pública de emissão previamente aprovada pelo Sena­
do Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas 
anuais, iguais e sucessivas~ assegurados o vaJor real da indeni­
zação e os juros leg3.is. 
......................................... -.. ·- ..... " ..... " ... ·--~~~· ~· .... ;;. ... ~ .. -

LEI N' 8.019- DE 11 DE ABRIL DE 1990 
- Altera a legislação do Fundo de Amparo ao Traba­

lhador - F AT, e dá outras providências. 

••••• "'~ •• ~·· •••• -· ---~~~~--·--~ ~ •••••••••• -' ,_ -" ,_' ••• _, ___ ,-.. , •• ------ •• ; -·. -----. -- ó- ·-- -··;;. ------;- --- ---- -·- • --- -------.--- ------

X- são inviOláveis a intimidade, a vida privada, a honra 
e a imagem das pess_oas, assegurado o direito a -indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação. 

XI - a casa é asilo inviolável do indivídoo, ninguém 
nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo · 
em caso de flagrante delito ou desastre ou parà prestar socorro, 
ou, durante o dia, por determinação judicial; 

Art. 21. Compete à·União: . . 
XX -instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano 

inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos; 

··-·. ''A_';t:. 23_~~{~;~;tência comu~d"; .. Ü;iã*;,•ct;;; Est~d~;, 
do DiStritO--Federal e dos Municípios: 
O O O O ' ' O O • o • o •-• ' o o > O • o O O ~· ~-"' ~- ' "O •• o o •H O ... • O O ~O ••• ., .. , o o o "O -~4~.0-""-'·· -~~---• 

IX - promover ·programas de construção de moradias 
e a melhoria das condições habitacionais e dê .saneamento 
básico; 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
o O o o'''' ~LO O O O O O o o o''.,._ ..... , ....... o o> .. .,.~ .......... O O o o~ •• -..,. 00 • ••• ~- Ooo ·-~-__,;, ........... O 

VIII - promover, no que couber, adequado ordena­
mento territorial, mediante planejamento e controle do uso, 
do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

Art. 7~ Em caso de insuficiência de recursos para o Pro­
grama de Seguro Desemprego e o pagamento do abono sala~ 
rial, decorrente do efetivo aumeD.to destas- despesas, serão 
recolhidas ao FAT, pelo BNDES, atada exercício, as seguin­
tes parcelas dos saldos de recursos repassados para financia~ 
mento de programa de desenvolvimento econômico: 

. l-no I' (primeiro) e 2' (segundo) exercícios, até 20% 
(vinte por cento); -
· _ li- do 3\> (terceiro) ao 59 .(quinto) exerc;ícios, até 10% 
(dez por cento); 

~-~-IH - a partir do 6~ (sexto) exercício, até 5% (ciriêo 
por cento). 

___ § 1 \> Os percentuais referidos nos incisos do caput deste 
artigo incidirão sobre o saldo ao final do exercício anterior, 
assegurada a correção monetária até a ~ta do recolllinlento. 

§ 2"' Caberá ao Codefat definir as condiçÇ>es e os prazoS 
de recolhimento de que trata o caput deste artigo. 
. --~~·.'± .• · .. ~~"::'· ••. -•.......•......... ~ ...... _. ·~~ .... -· .. ·-····. ~_.;'· ................. _ •...• 

LEI N' 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO Dl:r1979. 
Pispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá 

outras providências. 

••••••'""•••••••••••••''"'"'",'''"~'·,,,,;uoo•••••••••••oo•u••••••••••~ .. ;,,, 
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CAPÍTULO 11 
Dos Requisitos Urbanítico~ para Loteamento 

Art. 4"' Os loteamentos. deverão atender~ pelo menos, 
aos seguintes requisitOs: ---

1-as áreas destinadas a sistema de circulação', a implan­
tação de equipamento urbano e comunitário, -bem como a 
espaços livres de uso público serão proporcioÍlais à densidade 
de ocupação prevista para a gleba, ressalvado o disposto no 
§1°desteartigo; ___ _ _ __ _ 

II- os lotes terão área mínima de_l2S_m2 (cento e vinte 
e cinco metros quadrados) e frente mínima de 5 (cinco)' metros, 
salvo quando o loteamento se destinar a urb-anização específiCa 
ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, 
previamente aprovados pelos órgãos públicos competentes; 

III - ao longo das águas correntes e dormentes e das 
faixas de dominíriio público das rodovias, ferrovias e dutos, 
será obrigatória e reserva de uma faixa non aedificandi de 
15 (quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências 
da legislação específica; - --

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com 
as vias adjacentes oficiais, exiStentes ou projetadas, e harmoni­
zar-se com a topografia local. 

§ 1 ~ A percentagem de áreas públicas previstas no inciso 
I deste artigo não poderá ser inferior a 35% _(trinta e cinco 
pot cento) da gleba, salvo nos loteamentos destinados ao-uso 
industrial cujos lotes forem maiores do que 15.00Um2 (quinze 
mil metros quadrados),-. caso em que a percentagem poderá 
ser reduzida. 

§ 2~ Consideram-se comunitáriOs os equipamentOs pú­
blicos de educação, cultural, saúde, lazer e similares. 

CAPÍTULO X 
Disposições Finais 

__ Art. 53. Todas as alterações de-ús6 dÕ_solo rural para­
.fins urbanos dependerão de préVia audiência do Instituto Na­
ciona! de Colonização e Reforma Agrária -,-- INCRA, do 
Órgão Metropolitano, se houver, onde se localiza o Município, 
e da aprovação da Prefeitura muilicipal: ou d-o DfStfito Federal 
quando for o caso, segundo as exigências da legislação perti­
nente. 
• • • •• • • • • • • • • • • • <O • •-• • • • • • • • •• • • • • ••••..,.•••~ .. •.•• • • ~•• •• .-~~ •• ~u•~••• Oõ • ••- ••• •• 

IV Leis 
LEI No 6.8U3, DE 2 DE JULHd DE 1980 

Dispõe sobre as diretrizes básicas para o zonea­
mento industrial nas áreas crítricas de poluição, e dá 
outras providências. 

OO.o O. O O O o • O O o o o • O O O O <• O h O o----: o o o o OOooo ••o •••oo OOH O O O- 0 0 n•..<:.<o'OO o~-~-~-=---,.,,.-

Art. 3" As zon-as de uso-predominantemente industrial 
destinam-se, preferencialmente, ã instalação de indústrias cu­
jos processos, submetidos a métodos adequadÕs de controle 
e tratamento de efluentes, não causem incômodos sensíveis 
às demais atividades urbanas e nem perturbem o repouso 
noturno das populações. 

Parágrafo único. As zonas a que se refere· este ~go 
deverão: 

I - localizar-se em áreas cujas condições favorecem a 
instalação adequada de infra-estrutura de serviços básicOs-ne­
cessária a seu funcionamento e-segurança; 

ll- dispor, em seu interior, de áreas de proteção ambien­
tal que minimizem os efeitos da poluição, em relação a outros 
uso-s. 

Art . .s~ As zonas de uso industrial, indepedentemente 
de sua categoria, serão -classificadas em: 

I - não saturadas; 
U- em vias de saturação; 
III - saturadas. 

LEI N' 6.015- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
Dispõe sobre os registros públicos e dá outras provi­

dências. 

TÍTULO VI 
Do Registro da Propriedade Literária, Científica e Artística 

Art. 290. --O re-~stro da propriedade literária, cientifíca 
será feitO na Biblioteca Nacional, na Escola Nacional de Músi­
ca, na Escola N acionai de Belas Artes da Universidade Federal 
do Rio de) aneiro e no llls~ituto N_acional do Çinema conforme 
a ·nahlreza da produçao para segurançã dO-direitO do piopde­
tário. · 

LEI N' 4.591- DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 

___Dispõe sobre o condomfnjo em e4~fi_cações e as in­
corporações imobiliárias. 

. ........ ;,~~-··· ········ ...... ···-··· ........................................... . 
Art. 50. Será designada no contrato de construção ou 

eleita em assembléia especial devidamente convocada antes 
do inicío da obra uma comissão de Representantes composta 
de três membros pelo menos, es_colhidos entre os:contratantes, 
no caso do art. 43, em tudo que interessa ao bom andamento 
da obra. 

S 1~ Uma vez eleita a COmissão cuja constituição se 
comprovará com a ata da assembléia devidamente inscrita 
no Registro de- Títulos e Documentos, essa fica"rá de pleno 
direito investida dos poderes necessários para exercer todas 
as atribuições e praticar todos os atos que esta Lei e o contrato 
de construções lhe defirirem sem necessidade de instrumento 
especial outorgada pelos contratantes_ ou se for caso pelos 
que se sub-realizarem nos direitos e obrigações destes. 

§ 29 A ã.ssembléia podeiá revogar, pela maiõda abso­
luta dos votos dos contratantes, qualquer decisão da Comis­
são, r~ssalvados os direitos de terceiros quanto aos efeitos 
já produzidos. 

§ 3~ Respeitados os limites constantes desta Lei 1 o con­
trátO POderá discrimiD.ar as atribuições da ComiSSão~ e deverá 
dispor sobre os mandatos de seus membros, sua destinação 
e a forma de preechimento das vagas eventuais, sendo lícita 
a estipulação de que o mandato conferido a qualquer membro­
no caso de sub-rogação de seu contrato a terceiros, se tenha 
por transferido de pleno direito; ão su6-rogatário, salvo se 
este não aceitar. 

§ 4~ Nas_ incorporações em que o número de contra­
tantes de unidades for iqual ou inferior a três a totalidade 
deles exercerá, em conjunto atiibuições que esta Lei confere 
à Comissão, aplicando-se no que couber o disposto nos pará­
grafos anteriores. 
•• o-r•• •-• .. u • • .... o •-• o • • ~· •• o • <o •; o o o • o o n • o o o • • o ~~• o o o • o • o n • o • • "'"o o ~• • •••--'•--=----
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LEI N° 8.078 -DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor, e dá outras 
providências. 

···~-··~·······~r;cc~~j;;ã~·d;·Ã~~~~;~~-s~~;~;~·::::d;~ts;;~-~~~~t~ 
nativa). -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os projetos 
lidos serão publicados e remetidos à comissão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em sessão 
anterior, foi lido o :&equerimento no:> 830 de 1991, de autoria 
do Senador Lourival Baptista, ~olicitando licença, do Senado 
para aceitar missão do Executivo, que deixou de ser votado 
naquela oportunidade por falta de quorum. 

A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
já se pronunciou favoravelmente à màiéria. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento c:jileitãin. 

permanecer sentados. (Pausa.) 
· Aprovado. _ 

FiCá coiiCOOida a licença solicitada. 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevide~)__ _Em sessão 
anterior, foi Jido o Requerimento n"' 831 de 1991, de autoria 
do Senador José Eduardo, solicitando licença do ,Senado para 
ausentar-se dos trabalhos da Casa, que deixou de ser votado 
naquela oportunidade por falta de quorum. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o requeririlento queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. __ 
Fica concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em sessão 
anterior, foi lido o Requerimento n~ 832 de 1991, de autoria 
do Senador Albano Franco, solicitando licença do Senado 
para ausentar-se dos trabalhos da Casa, qo-e- deixou de ser 
votado naquela oportunidade por falta de quorum. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi, 
dência recebeu do G:overnador do Estado de São Pãulo o 
Ofício- n•.stss. de 1991 (n' 96/91, na origem), solicliando, 
nos termos da Resolução n~ 58, de 1990; âo Senado Federal, 
autorização para emitir e colocai:" no ·merciido cento e vinte 
e cinco bilhões, cento e sessenta e um milhões, oitocentos 
e noventa e um mil, quinhentos e quatorze Letras Financeiras 
do TesOurO do Estado de São P_?ujo --LFTSP, para os fins 
que especifica. 

A matéria será despachada à ComisSáÓ âe Assuntos Eco-
nômicos. - - - -- --

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) --Sobrea me-
sa, expediente que será lido pelo Sr. 1~" Secretário. -

É lido o seguinte 

OFÍCIO 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

nos termos do art. 39, a, do Regimento Interno do Senado 

Federal, ausentar-me-ei dos trabalhos âa Casa, no período 
de 14 de novembro a 2 de dezembro próximo, a f1m de, 
na qualidade de observador parlamentar, integrar a Delegação 

. dp .Brasil à XVLI Sessão da Assembléia-Geral das Nações 
Uriidas, deSignada através de Decreto do Senhor Presidente · 
da República de 25 de setembro de 1991, publicado no Dlál:io 
Oficial da União de 26 de setembro de 1991. -Senador Lnu· 
rival Baptista. 

O SR._ PRESIDENTE (Mauro Benevides)- O expedien­
te fido vai ã publicação. 

.. 0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Presi­
dêacia vai conceder, neste instante, a palavra ao nobre Sena­
dor Aluízio Bezerra para que S. Ex~ proceda ao registro do 
fato so~remo_do auspicioso para o Seiiãdo Federal, que é a 
presença-de Parlamentares peruanos que vêm, neste instante, 
a BraSília dfscutir asSuntos da m_aior rele~ânc_ia _par~ Região 
Antatonica. ·-· · 

(\._Presidência destaca a imensa ê!Iegria de todos os Srs. 
Se-rlaâoi'es ao receber a visita de Senadores e Deputados do 
vizinho País. Entendemos que essa visita vai constituir mais 
um elo de aproximação, de identificição entre peruanos e 
brasileiros. Portanto, saúdo-os em meu nome própriO e -dos 
demais membros da mesa. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Aluízio Bezerra, 
que fará o registro formal para que, nos Anais do Senado 
Federal, se consigne a_ visita dos ilustres -repfesentanies do 
Peru. 

O SR. ALUÍZIO BEzERRA (PMDB - AC. Pronuncia 
o segUinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, faço uso da palavra para registrar justamente 
a presença da Delegação- Peruana de quatro Senadores e um 
Deputado que visitam hoje o no-sso País, especialmente o 
Senado Federal, tratando de assuntos da Região Amazônica, 
bem: Como do bom relacionamento entre as duas Repúblicas 
irmãs do Peru e do Equador. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, gpstaria de citar os nomes, 
par:f que consterh dos Anais, -dos Senadores Manuel Ulloa, 
Manuel Moreyra, Luís Bedoya, Francisco Guerra e do Depu~ 
tado Mario Roggero, que c-ompõem a brilhante delegação 
de Senadores e Deputados do Peru a contactar membros do 
nosso Parlamento. Sem dúvida alguma, estão avançando ou­
tras discussões no sentido do estreitamento das nossas relações 
com os parlamentares peruanos, propiciando a ligação com 
o Brasil, para a viabilização-da saída para o Pacífico, bem 
como pelo Atlântico, através do país irmão, o -Peru. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi· 
dência agradece ao Senador Aluízio Be~erra o registro que 
faz quando da visita dos Senadores e Deputados peruanos 
a Brasília, e ao Congresso Nacional. 

---·Para mim é particularmente grato registrar a presença 
no próprio plenário dos ilustres representantes do Parlamento 
peruano, ainda mais porque entre eles se encontra o Senador 
Manue! !Jlloa, com quem, recentemente, tive o prazer de 
me articular tão proximamente quando visitamos o Secretá­
rio~Geral da Organização· das Nações Unidas, Javier Pérez 
de CuéHar, trocando idéias, sobretudo em tomo dessa temá~ 
tica que nos empolga a todos: a integração latino-americana. 

Portanto, nã pessoa do Senador M~nuel Ulloa, saúdo 
os· demais Senadores e D,eputados, fazendo votos de ·que da 



Novembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) Quarta-feira 20 8129 

·estada dos mesmos em Brasilia resulte o entrelaçãmento ainda 
mais fraterno e mais estreito entre os nossos dois países. 

O Sr. Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira 
da Presidência, que é iJcupad(Tpelo Sr. Rachid Saldanha 
Derzi, .Ji' Secretário. 

O Sr. Mauro Benevides --Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma comunicação. -

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB - CE. Para uma 
comuniCação.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, a vida públi­
ca cearense perdeu, na madrugada de ontem, um de seus 
maiores expoentes - o ex-Senador Almir Santos Pinto -
que integrou esta Casa e durante sete legislaturas- foi eleito 
deputado estadual, sempre com consagradora votação de seus 
conterrâneos. 

TiVe o-privilégid -âe conhecêMio de _p~J5~, _ numa __ coiiviM 
vência de mais de 30 anos, fniciada quando, juntos, desempe­
nhávamos o mandato de membros da Assembléia CearenSe, 
à cuja Presidência ascendemos, ele e eu, por delegação dos 
nossos pares. 

Líderes que fomos 1 também tanto de Governo, como 
de Oposição, tivemos o mesmo Chefe político, o saudoso 
Senador Menezes Pimentel, de quem recebíamos lições sa­
pientíssimas de ciVismo e dedicação aos interesses-maíores 
do povo brasileiro. . 

Com a extinção \los partidos, pelo AI-2, Almir Pinto 
filiou-se à Arena e eu ao MDB, preservando-se, porém, a 
velha estima que sempre nos uniu, alicerçada ainda mais quan~ 
do, no Senado, exercemos o mandato popular. 

Tendo o titular da cadeira senatorial, o inesquecível Césas 
Cals, sido nomeado Ministro das Minas e Energias, coube-lhe 
substituí-lo por cinco anos, oferecendo-se-lhe a oportunidade 
de evidenciar os seus méritos-incontáveis, ibdiscrepantemente 
reconhecidos por deputados e senadores, que nele viam um 
parlamentar lúcido e experiente, com uma atuação marcante 
em favor das aspirações coletivas. 

Possuidor de sensibilidade poética, era coniU.nf vê-lo ver­
sejar, em quadras e sonetos, comentando o quotidiano de 
forma leve e elegante. 

Casado com D• Araci Pinto, sua extraordinária compaM 
nheira em mais de 50 anóS, legou à numerosa- PrOle exemplos 
edificantes de dignidade pessoal, sempre acatado por seus 
coestaduanos, que nele enxergavam uma figura paradigmá­
tica, reunindo atributos raros como os_ da lealdade, o equilí­
brio, a sensatez. 

Recordo que, na festa de suas Bodas de Ouro, realizada 
na Igreja de Cristo-Rei, abraçouMme comovidamente dizendo 
haver cumprido a sua missão, cercado de filhos, genros, noras 
e netos, bem assim do respeito e admiração de nossa comu­
nidade. 

Ninguém o excedeu em fidalguia, austeridade, espírito 
público --= qualidades que enxomavam a sua personalidade 
de escol. 

Ainda no último sábado, Sr. Presidente, visitei o Seri3âor 
Almir Pinto em seu apartamento, na cidade- de Fortaleza, 
vendo-o abatido pela enfermidade de que fora acometido, 
mas ainda com esperanças de sobreviver para -.assistir à sua 
família e receber reiteradas demonstrações de apreço e amiza­
de dos que tinham a ventura de privar de seu convívio. 

MédicO competente, nunca abandonou- o exercíciO de sua 
profissão e mesmo aposentado fazia questão de atender à 
sua clientela, no consultório da tradicional Associação dos 
Merceeiros. 

Sr. Presidente, a bancada cearense no Senado Federal, 
por meu intermédio, tributa preito de reconhecimento- e sau­
dade ao Senador Almir Santos Pinto, que soube ao longo 
de sua existência, honrar a confiança de nossa gente, servin­
do-a abnegada e patrioticamente. 

O Sr. Nabor Júnior- Permite-me V. Ex< um aparte? 

O Sr. Chagas Rodrigues- Permite-me V. Ex• um á parte? 

O SR. MAURO BENEVIDES - Concedo o aparte ao 
nobre Senador Nabor Júnior e, em seguida, ao Senador Cha­
gas Rodrigues. 

O Sr. Nabor Júnior - Senador Mauro Benevides, fui 
surpreendido com o discurso de V. E~, que anuncia a infausta 
notícia do falecimento do Senador Almir Pinto. Compartilho 
da tristeza, da dor que está sentindo o povo cearense, neste 
momento, pela perda desse extraordinário homem público, 
que conheci, ainda como Deputado Estadual, na Assembléia 
Legislativa do Ceará, tendo exercido inúmeros cargos-, não 
só no .Poder Legislativo como também no Poder Executivo. 
S. Ex' representou o Ceará aqui, no Senado Federal, .com 
muito brilho, competência e também com muito-espírito públi­
co. Associo-me às manifestações de pesar que V. Ex~ acaba 
de fazer, em nome do povo cearense, pela perda do Senador 
AlJ.IIir Pinto, homem público que deixou, realmente, um nome 
registrado nos anais da história do ceará. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Agradeço a V. EX' pelo 
aparte, nobre Senador Nabor Júnior, que conheceu de perto 
o Senador Almir Pinto, desde quando o saudoso extinto exer­
cia o mandato de Deputado Estadual e as_ outras funções 
a que V. Ex• alude, de Secretário da Educação, coinciden­
temente ao mesmo tempo em que exerci a então Secretariã 
do Interior e Justiça. Se na Assembléia Legislativa militávamos 
juntos na Bancada do extinto Partido Social Democrático, 
no Governo Pasifal Barroso, alçamo-nos à condição de Secre­
tário de Estado, sempre naquela linha de fraternidade, de 
aproximação que o nosso saudoso· Senador Almir Pinto deixa­
va patente no relaciona~ento com os s~us pares. 

Muito grato a V. Ex', nobre Senador pelo Acre, Nabor 
Júnior. -

Concedo o aparte ao nobre Senador Chagas Rodrigues. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Nobre Senador Mauro Bene­
vides, realmente a notícia que V. Ex• traz ao Senado e ã 
Nação não poderia deixar de provocar profundo sentimento 
de tristeza e de pesar. Nós, do Piauí, Estado vizinho e irmão, 
sentimos essa extraordinária perda, que atinge o seu Estado, 
o Nordeste, o nosso País. Quero, neste momento, em nome 
da Bancada do PSDB e não apenas em meu nome, expressar 
o nosso profundo pesar e, associando-nos ao povo innão do 
Ceará, dizer que essa perda é de todo o País. V. Ex• fala 
com a autoridade que todos lhe reconhecemos, em nome da 
Bancada do Ceará; mas, na realidade, expressa os sentimentos 
de toda a Nação- brasileira, da Tribuna do Senado, que teve 
como um dos seus membros, para honrá-lo e engrandecê-lo, 
o grande Senador Almir Pinto. Receba, pois, a manifestação 
da nossa tristeza e nós, nesta hora, tributamos a esse eminente 
homem público, grande médico, grande homem do Executivo 
e do Legislativo as homenagens que os homens públicos dignos 

I 
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e dedicados merecem-pelo que fizeram em favor do seu povO~ 
das instituições democráticas e do País. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Empresto a V. Ex•, 
nobre _Senador Chagas Rodrigues, os meus agradecimentos 
pela solidariedade que traz ao pronunciamento que, na tarde 
de hoje, compungidamente, faço da tribuna do Senado para 
registrar o desaparecimento do extraorQinário home~ público 
que foi o Senador Almir Pinto, tantas vezes projetado como 
Prefeito de Maranguape, como Deputado Com~tituinte, eni 
1947, como Secretário de Educação, como. Secretário de Saú­
de, como dirigente do Poder Legislativg_ cearense em três 
oportunidades. - - -

Menciono, neste instante, que, ao chegar·à Assembléia 
el111958, escolhido que fui Líder do Governo Parsifal Barroso, 
Almir Pinto, pela manifestação unânime da Assembléia 1 che­
gou â presidênciã da Cas~. ali cumprindo uma gestão das 
mais profíCUaS em que esteVe -prese-nte, sobretudo, a valori­
zação_ da Assembléia do meu Estado. Portanto foi um homem 
público excepcional_e o seu desaparecimento abre um lacuna 
impreenchível nos quadros 9a vida pública cearense. 

O S.r. Valmir Campelo - V. Ex' me concede um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES - Concedo o aparte a 
V. EX' 

O Sr. Valmir Campelo- Nobre Senador Mauro Bene­
vides, eu não poderia, nesta oportunidade, deixar também 
de manifestar o meu pesar pela perda: irreparável do ex-Se­
nador Almir Pinto. Eu, como cearense, representante do Dis­
trito Federal, goslaria de me associar às palavras de V. Ex' 
e dizer que, infelizment~, -~ Çeará ~s_te ano perdeu três ex-Se­
nadores: César Cals, o saudoso Pompeu de Sousa, e hoje 
nós perdemos também o nobre Senador Almir Pinto~ V. EX' 
representa, neste moi)Je;ntq, não só 4m Sciiador da Bancada 
do Ceará, mas também 0 Cóngiesso NaciomiL Quero, -tãm­
bém, prestar a minha solidariedade à familia do ex-Senador 
Almir Pinto bem_ como, na qualidade de representante do 
Dish"ito Federal, lamentar o_ desaparecimento do velho amigo 
e companheiro. -

O SR. MAURO BENEVIDES- Nobre Senador Valmir 
Campelo, V. Ex~ lembra, com muita opbrtunidilde, que este 
ano também desapareceram dois outros c-o·-estaduano~ emi­
nentes, os ex-senadores César Cals de Oliveira FilhO e Poiri­
peu de Sousa. Ambos pontificaram n_a vida pública brasileira; 
César Cals, comõ Ministro ·ctas Minas e Energia e Pompeu 
de Sousa como extraordinário homem da comunicação social. 
A eles se juntará, certamente, no reinO da bem-aventurança, 
o· incomparável Líder Almir Pinto que, Deputado em seis 
ou sete legislaturas, e Senador da República, fo~empre aquele 
cidadão probo, honrado, fidalgo que esteve permanentemente 
a serviçn dos interesses maiores do povo brasileiro. 

Muito grato a· v;-Ex•, Senador Valmir Campelo, que, 
como cearense, tão bem conheceu o Senador Almir Pinto 
que, na madrugada de hoje, faleceu na cidade de Fortaleza, 

Era essa, Sr. Presidente, a homenagem que desejava pres­
tar neste instante, já não tiiais apenas com a manifestação 
solidária dos meus companheiros de representação, Cid Sa­
bóia- de Carvalho e por Beni V eras, mas ·com a própria Casa 
que, por várias de suas figuras mais preeminentes, aqui traZ 
a manifestação de conforto ao próprio Ceará~ que se sente 
desfalcado com o desaparecimento do Senador Almir Pinto. 

· , O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldauha Derzi) - A Pre­
sidéncia vai passar à Ordem do Dia. 

O Sr. Maurício COrrêa- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
. cedo a palavra a V. EX' 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero informar 
a V. ET que está havendo uma reunião na Comissão de Assun­
tos Econômícos, com a presença, talvez, de duas dezenas 
de Senadores. Seria prudente comunicar aos participantes da 
ComiSsão que não põde haver reunião coincidindo com o 
tempo reservado à Ordem do Dia. 

Solicito a V. Ex~ que determine à comissão para que 
encerre suas atividades a fim de que o Senado possa funcionar 
na forma do art. 107, Parágrafo único do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Salclanha'berzi)-Á Mesa 
agradece a V. Ex~ a informação e tomará as providências 
devidas. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi, 3" Secretário, deix~ 
a cadeira da presidência, qug é ocupada pelo Sr. Mauro 
Bimevides, Presidente 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~ Esgotado 
u tempo destinado ao Expediente 
- - PãsSa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

I;>iscussão, em turno único, da redação final (ofere­
cida pela Coinissão Diretora em- seu Parecer n" 434, 
de 1991), do Projeto de Resolução n' 8, de 1991, de 
autoria do Senador Carlos De'Carli que altera a reda­
ção do indso I do art. 43 do Regimento Interno do 

· Senado Federal. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a disCussão. 
Encerrada a discussão,- sem a apresentação_ de emenda, 

a redação final é considerada definitivamente aprovada, nos 
termos do art. 324 do Regimento Interno. 

A matéria vai à prOrriulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

- Redação final do Projeto de Resolução fl9 8, de 1991. 
Faço saber que o Senado Federal, aprovou, e eu, Presi­

dente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1991 

_ Altera a redação do inciso I do art. 43, do Regi­
mento Interno do Senado Federal. 

. Art. l9 O incíso I do art. 43, do Regimento Interno 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

",Art. 43. ·····················'·-"·'····-'····-·····'·~---~·-· 
I- quando, por motivo de doença, se encontre impossi­

bilitado de comparecer às sessões do Senado, requerer licença, 
Íll.struída com laudo de inspeção de saúde. 
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Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação_ 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Item 2: 

Discussão, em turno único, da redação final ( ofere­
cida pela Comissão Diretora em seu Parecer n9 436, 
de 1991), do Projeto de Resolução n• 75, de 1991, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de São PaulO a 
contratar operação de_ crédito no valor de _dezessete 
milhões, quinhentos e vinte e nove mil e novecentos 
florins holandeses, para: a importação de equipamentos 
destinados aos_ hospitais da rede municipal e Hospital 
do Servidor Publico Municipal. 

Em discussão. (Pàusa_) 
Não havendo Quem peça a palavra, encerro a discussão. 
.I::.ncerraaa a d1scussao, sem apre:senraçao ae emenaa, a 

redação_ final é considerada defiriitivamente. aprovada, nos 
tennos do art. 324 do Regimento Interno. 

A matéria vai -à prOmulgação. 

E a seguinte a redação final aproVã.da: 

Redação·final do Projeto de Resolução n• 75, de 1991. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presi­
dente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO W . , DE 1991 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São P~:~ulo a 
contratar operação de crédito no valor de 
FLS17.529.900,00 (dezessete milhões, quinhentos e vin­
te e nove mil e novecentos florins holandeses), para 
a importação de equipamentos destinados aos hospitais 
da rede municipal e Hospital do Servidor Público Muru­
cipal. 

Art. 1'1 É a Prefeitura Municipal de São Paulo, nos ter­
mos da Resolução n9 58, de 1990, do Senado Federal, autori­
zada a contratar operação de crédito no valor de 
FLS17.529.900,00 (dezessete milhões, quinhentos e-vinte e 
nove mil e novecentos florins holandeses), para a importação 
de equipamentos destinados aos hospitais da rede municipal 
e Hospital do Servidor Público Municipal. 

Art. 2<:> As cOndições financeiras básicas da operação 
de crédito são as seguintes_: _ _ 

I- devedor: Prefeitura do Município de São Paulo; 
I! - credor: Philips Export B. V. (Eindhoven - Ho-

landa); 
III- valor do crédito externo: FLS14.900.415,00 (85%); 
IV- pagamento inicial: FLS2-629.485,00 (15%); 
V- juros: _6,5% a. a.; - - --
VI ---:- despesas gerais: as r(,lzoáveis, limitadas a 0,1% 

do total do crédito; 
VII -condições de pagamento: 
a) do principal financiado: 85% -······~·· ......... : •..••...•. 

FLS14.900.415,00, em 12 prestações serilestrais; iguais e co"it­
secutivas, vencendo-se a primeira 360. dias contados da data 
de embarque; 

b) do pagamento inicial: 10% (FLSl. 752S91J,OO) na data 
de emissão, de guia de importação; 5% (FLS876.495,00), con· 
tra apresentação dos documentos de embarque; 

c) dos juros: vencidos semestralmente; 
- ___ =-a) das despesas gerais: rnedíante comprovação, em cru-

zeiros, exceto no que for imp.rescindível à ocorrência dos gas­
tos que só possam sei" realizados no exterior. 

Art. 39 A autorização concedida por esta resolução de­
. verá- ser exercida num prazo de dezoitO meSes, contado da 
data de sua vigência. -

A~. 4~ Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PltESIDENTE (Mauro Benevides) - Item 3: 

Discussão, em turno único, da redação final ( ofere­
cida pela Comissão Diretora em seu Parecer ri<:> 435, 
de 1991), do Projeto.de Resolução n•. 77, de 1991, 
que autoriza, em caráter e-xcepcional, a_ p~orrogação 
do prazo de validade dos efeitos da Resolução n<:> 71, 
de 1990. · · · 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a--discussão. 
Encerrada a discussão, ·sem apresentação de emenda, a 

redação final é considerada definitivamente aprovada, nos 
termos do art. 324 do Regimento Interno. 

A matéria vai à piómulgação. - · 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação finru do Projeto de Resolução n• 77, de 1991 

Faço saber qu~ o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro 
Benevides, Présidente, nos termOs do art. 48_, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte -

RESOLUÇÃO N• , DE 1991 

Autoriza em caráter excepcional, a prorrogação 
do prazo de validade dos efeitos da Resolução n• 71, 
de 1990. 

Art. 1• O art. 3• da Resolução n•71, de 18 de dezembro 
de 1990, do Senado Federal, passa a vigorar cbm a seguinte 
redação: 

"Art. 3<:> A autorização de que trata eSta resolução será 
exercid~ até o dia 31 de ~ezembro de 1991." 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 4: 
• 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis-
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre 
a Mensagem n• 271, de 1991 (n• 567/91, na origem), 
de 18 de outubrodo corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Senhor Carlos Alberto Pessôa Parde­
llas, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplo­
mata, para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à República Islãmica do Irã. 

A matéria constante do item 4 da Ordem do Dia da 
presente sessão, nos termos do parágrafo único do art. 383 
d~ Regimen~ ~nt~~-~'- de_ve~á _ seL ~~~eciade~: em sessão ~~ 
ereta. 
- Entretanto, a Presidéiicia visualiza no plenário um núme­
ro insuficiente de _Senadores __ para apreciação êlesta matéria 
que exige quorum qualificado. 

A Presidência conclama as Lideranças partidárias, já que 
está muito próximo o termo da atual Sessão Legislàtiva, pata 



8132 Quarta-feira 20 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Novembro de 1991 

que redobremos os nossos esf~~ços no sen1;ido de garantir, 
já a partir de amanhã, na sessão do Congress:o Nacional, 
às 10 horas e, posteriormente, em_ s~ssões qu~ deveremos 
convocar para o Senado Federal e, naturalmente, o desdobra­
mento desse espaço de tempo que vai mediar o dia de amanhã 
e término do período. Esperamos, portanto·;-qlie haja a pre­
sença dos Senadores e, desta forrna~_tenhamos condição de 
examinar as pautas específicas do Senado Federal e _aquelas 
outras a serem submetidas à apreciação do Congresso Nacio­
nal. É certo que essa sessão foi convococada de inopino e, 
talvez por isso, se justifique a ausência de tantos Srs. Senado­
res, porque, no momento, visualizamos apenas 35. Um pouco 
mais, e tériamos garantindo, aqui, o quorum de 41. Mas, 
como há uma reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, 
segundo foi fufornúi.dO à Mesa, certamente_, por isso, -o plená­
rio, hoje, não se encontra com, pelo menos, 50 dos Srs. Sena­
dores, o que permitiria a apreciãçãO da Ordem do Dia. 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Maurício Corrêa. -~-- -

O SR- MAURÍCIO CORRtA(PÓT ___:DF. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)-- Sr. Presidente, 
se V. EX" me permite, eu gostaria de ponderar que não pode 
haver essa reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, 
estando o plenário do Senado com uma Ordem do Dia em 
andamento. Lá estão vários Senadores e creio que com a 
vinda deles aqui- V. Ex', faria soar as campainhas- haveria 
quorum, e ficaríamos livres dessas matérias quando teríamos 
condições de votá-las. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em razão 
da solicitação do senador Maurício Corrêa, a Presidência vai 
suspender a sessão por cinco minutos, e recomendará ao Sena­
dor Raimundo Lira, Presidente da Comissão de Assuntos Eco­
nómicos, se esta estiver reunida, qUe suspenda os trabalhos, 
para possibilitar, neste espaço de tempo, a chegada, ao plená­
rio, dos integrantes daquela douta comissão permanente. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 18h46min, a sessão é reaberta às 18h50 
min.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Está rea-
berta a sessão- -

Lamentavelmente, Srs. Senadores, perdura a falta de 
quorum, estão presentes, segundo a assessoria da Mesa infor-
ma, apenas 29 Srs. Senadores. _ 

Em conseqüéncia, a Presidência retira a matéria da Or­
dem do Dia. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Odacir Soares. -

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. PResidente, Sr'1 e Srs. Senadores ve­
nho a esta Tribuna para registrar o recebimento de correspon­
dência enviada pelo Sr. Júlio Serson, Presidente da Fundação 
Nacional para- Form-açãõ--de-Recursos Humanos-para-o Tuii~f~ 
mo (FORMATUR), e Vice-Presidente da Cadeia de Hotéis 
Vila Rica, referindo-se a discurso que pronunciei no dia 21 
de outubro próximo passado onde enfoquei a atual situação 
do turismo no Brasil. 

Trata-se da confirmação de uma- realidade que, infeliz­
mente, estamos enfrentando sem que providências sejam to­
madas visando o desenvolvimento desse setor. 

O turismo é um dos_segmentos que mere_ce uma atenção 
singular pela sua enonne capacidade de geração de empregos, 
captação de divisas, desconcentração de renda e melhoria 
da_ qualidade de vida em geral e ainda com a vantagem de 
reclamar poucos investimentos para assegurar sua:' capacidade 
produtiva. _ 

Espero que esta situação seja mudada, com a maior brevi­
dade possível, e o Brasil possa assumir o lugar de destaque 
que lhe Cabe pelo seu imenso potencial turfStíco, colocando~se 
ao lado de países desenvolvidos que atribuem a devida impor­
tância a este setor da economia. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

-DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
ODAC!RSOARES EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

São Paulo, 11 de novembro de 1991 
Exm' Sr. 
Sen. Odacir Soares 
Senado Federal 
Praça dos Trés Poderes 
Gabinete 29 
70160- Brasfiia -DF 

Caro Senador: 
Tenho a satisfação. de cumprimentar calorosamente V. 

Ex•, registrando minhas sinceras congratulações por seu dis­
curso no Senado Federal, dia 31 de outubro. Sua postura 
de alerta em relação ao potencial significativo do turismo 
como atividade geradora de riquezas e bem estar social, de 
um lado, e sua coragem em âpontar a mioía-com que- o País 
tratou do setor nos -wtimos anos, de outro, honram sua pre­
sença na- nobre causa representativa dos interesses nacionais. 

-- Compartilho inteiramente de sua discordância para com 
o status periférico com que se relegou o turismo entre nós. 
É profundamente lamentável que o Brasil, pafs· privilegiado 
por belezas naturais incomparáveis, não aproveite adequada~ 
mente seu imenso potencial. É ainda mais constrangedor per­
ceber que a falta de foco adequado do turismo se deve essen­
cialmetne à limitada compreensão que se teni do turismo como 
indústria sem chaminés, setor que exporta mantendo-Seu ''piO­
duto" no país. Mais vexatório ainda é perceber que países 
ein desenvolvimento realizam bem - sucedidas campanhas 
de aperfeiçoamento do seu potencial turfstico, graças a plane­
jados programas de melhoria da infra-estrutura e de divul­
gação no exte-rior, captandO importantes segmentos do mer­
càdo emissor do turismo internacioiiaJ. O México é um bom 
eXemplo desse esforço e até mesmo a modesta Costa Rica 
toma a dianteira~ transformando-se em modelo, para ~- mun­
do, de como se praticar o- turismo ecológico. Mas- o Brasil 
não age assim, deixando o nosso potencial esvãir-se por falta 
de recursos,- por falta de uma política esvair-se por falta de 
recursos, por falta de uma política ousada de desenvdlvimento 
auto-sustentável onde se coloque o turismo no lugar que devi-
damente merece_ ocupar. -

Como bem desta~Y~-~1t__!,_~~§Q1Q ~sim p turismo ainda 
é iiiiã-dãS -atívldãdes-económicas mais significativas enquanto 
geração de divisas, tendo ocupã.do posição de destaqu-e· na 
nossa pauta de exportação o ano passado; fiCando à frente 
ou no mesmo nível de importância-do café, do farelo de soja 
e do suco de laranja. 



Novembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Quarta-feira 20 8133 

Felizmente, caro Senado_r, temos no Brasil personalida~ 
des públicas conscientes. Sua atitude, sensibilizando o- Con­
gresso N acionai para o decisivo pape I que pode desempenhar, 
deliberando em favor de lei complementar e de recursos ·orça-­
mentários que possam_ virar o quadro em benefício da arran­
cada do turismo nas dimensões. que O país merece, recebe 
o nosso mais forte apreço.-

Sinta-se à vontade, prezado Senador, em procurar-nos 
sempre que desejar estabeleçer um ponto de contatQ c~~ 
o empresariado interessado em conduzir Q_turismo ao patamar 
de relevância compatível com seu potencial. · 

Nossos votQS_ de respeito e co_nsideração. ~-Júlio Serson, 
Presidente da Fundação N-acional para Formação de Recursos 
Humanos para o Turismo (FORMATUR) e Vice-Presidente 
da Cadeia de Hotéis Vila Rica. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar· os trabalhOs, 
designando para -a sessão- ordinária qe amanh~, ~-~~guhlte 

ORDEM DO DIA 

SENADO' FEDERAL 
Em 20 de novembro de 1991~ às 14h30min. 

(!)uarta-feira)., · 
SESSAO ORD!Nf\,RIA 

ORDEM DO DIA 

-1- .. -· 
PROJETO DE LEI DA CÁMARA 

W 85, DE 1991 

(Em regime de urgência, nos termo~r do_art. ,$36, 
c do Regimento__ Interno). - --o 

Discussão, em turno único do Projeto de Le:i d~. C.âwar~ 
n' 85, de 199! (n' 1.793191, na Casa de origem), de iniciativa, 
do P_residente da ~epública, que dá nova redação ao § 1~ 
do art. 3<:> e aos arts. 7~ -~- 9<:> do Decreto-Lei n° 288,' de 28 
de fevereiro de 1967, ao caput dO _art. 37 dO _De_cieto~ei_ 
n• 1.455, de 7 de abril de 1976 e ao caput e § 2• do art.· 
!O da Lei n' 2.145, de 29 de dezempro de 1953. (Dependendo 
da votação do Requerimento n' 797, de 1991, de extinção 
da urgência). 

-2-
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 171, 

DE 1989-COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto d~ L_ei _do Sen~do 
n• 171, de 1989 -Complementar, de autoria. do Senador 
Fernando Henrique Cardoso, que define, nos termos do ip_çj::;9 
I do art. 161 da Con_stituição Federal, o valor adicionado 
para finS e cálculo da participação dos muniCípios na- "receita 
do Imposto sobre Operações Relativas à Ciic:u_laçã_o de Merca~ 
do rias e sobre Prestação de Serviços de Transportes Jnteres~ 
tadual e Intermunicipal e de ComuniCaçã.o, -tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n'' 428, de 1990, e 
260, de 1991, das Comissões 

- de Assuntos Econômicos; e 
- de Constituição, Justiça e Cidania. 

-3-
REQUERIMENTO No 490, DE 1991 

Votação, em turno único, do R,cquerimento n" 490, de 
1991, de auto_ria do Senador Ronaldo_Aragão, solicitarido, 

nos termos regimentais, a inclusão, em Ordem do Dia, do 
Projeto de Resolução n9 40, de 1991, de sua autoria, que 
suspende temporariamente os limites previstos ho arf. 39 da 
Resolução n' 58, de 1990. 

-4-
REQUERIMENTO N' 680, DE 1991 

~Votação, em turno único, do-Requú1iiieflto 09 680, de 
1991, do _SenadOJ F~rnando Henrique Cardoso, solicitando 
tramitação conjUnta pai'a os· Projitos' de Lei do Senado nl"i 
291 e 252, dd991, de sua autoria e do Senador Marco Maciel, 
respectivamente, quedispõem sobre sistenia de Partidos políti­
cos e dão outr~s priyidênci~s. 

-5-
:REQUERIMENTO N' 697, DE 1991 

Votação, em turno único, do Requerimento n~ 697, de 
1991, do Senador Nelson Caineiro, sólicitando, nos termos 
do art. 172, incíso I. -do Regimento Interno, a inclusão, em 
Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Senado n' 220, de 1991, 
de sua_ autoria, que isenta de c_ontribuição para a seguridade 
social a entidade beneficente de assistência social que atenda 
aos requisitos que menciona·. 

-6-
REQUERIMENTO N" 698, DE 1991 

·Votação, em turno· único, do Requerimento n" 698, de 
1991, do Senador Nelson Carneiro, solicitando_nos termos 
do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, a inclusão, em 
Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Senado n" 258, de 1991, 
de sua autoria, que fixa o valor dos títulos públicos na compo­
sição do preço para aquisiçãõ"- de bens a serem alienados. 

-?­
REQUERIMENTO N' 70:i, DE 1991 

Votação em turno único, do R.f(iuérirnento n"' 703, de 
1991, de autoria do Senador Marco Maciel, solicitando nos 
termos regimentais-, a transcrição, noS Anais do s_e_riado, dos 
artigos publicados no Jornal do Brasil, edições dos dias 3 
e 4 de outubro de 1991, de autoria, respectivamente, de Dom 
Marcos Barbosa e D.om José Carlos de Li_ma V az. comemo­
rativos do centenário de nascimento d9 escritor católico JâCk~ 
soil-de Figueiredo. 

-8-
REQUERIMENTO No 791, DE 1991 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 791. de 
1991, de autoria do Senador Epitácio Cafeteira, solicitando;­
nos termos regimentais e com base no art. 50 da Constituição 
Federal, sei a convocado o se-nhor MinistrO de Estado da Infra~ 
Estrutura, b_outor João Edu?rdo Cerdeira de Santãna_, pãra 
prestar, perante o Plenário desta Casa, iilformações sobre 
o fe~hamento do sítio geológico de Serra l?elad_a_, 

-9--
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

~ cl''81, DE 1990 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 
172, I, do Regimento Interno.) ·~ · 

Discussão, em _turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 81, de 1990 (n' 4.059, de 1989, na Casa de origem), que 
estabelece as diretrizes para os Planos de Carreira do Serviço 
Público Civil da União e dá outras providências. (Dependendo 
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da votação do Requerimento n• 834, de 1991, de adiamento 
da discussão.) 

-to-
PROJETO DE RESO~UÇÃO N' 6, DE 1991 

Discussão, em turno suplementar do Projeto de_R~solu­
ção n• 6, de 1991, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
que dispõe sobre formalidades e critérios _para apreciação dos 
atos de outorga de concessão ou permissão de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, tendo 

PARECER, sob n• 418, de 1991, da Comissão 
- Diretora, oferecendo a red~ção do vencido. 

-11-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 22, DE 1991 

delegação de competência ·que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista· o que conSta do Processo n9 1.243/91-8, Resolve 
Aposentar, voluntariamente, DOMICIANO DE JESUS SIL­
V A, matrícula 1147, Especialista em Administração Legislati­
va/Técnicas, Segunda Classe, PL M17, do quadro Permanente 
do Centro Gráfico do Senado Federal - CEGRAF, nos ter· 
mos dos artigos 40, inciso nt: alínea a,- da ConstituiÇão da 
República Federativa do Brasil, 186, inciso III, alínea a e 
192, inciso I, da Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Senado Federal 14 de novembro de 1991. - Senador­
Mauro BeõevtdesPresidente do semlâo Federal 

ATO DQ_PBESIDENTE N• 785, DE 1991 

Discussão, em turno único do Projeto de ResoluçãO n9 . n ·Presidente do Senado Federal, no uso de sua compe-
22, de 1991, que_ ~crescenta parágrafo ao art. 62 do R.egimenfo tência regimental e :regulamentar, em conformidade c9m a 
Interno do Senado-Federal, tendo delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 

PARECERES, sob n~ 222, 331, e 432, de 1991, das Co- da Comissão Diretora n•2, de 1973, de acordo com o disposto 
missões;· no artígb· 243, § 29, da Lei n\' 8.112, de 1990, no Ato da 

- de Constituiçãó~ Justiça -e Cidadania; 19 pronunciã-- Comissão Diretoq n9 1, d~ 1991, e tendo em vista o que 
mente: favorável; 29 proil.U:nciameilto: concluindo pelo não consta do Processo n9 19.047/91-6, resolve tomar sem efeito 
acolhimento do pedido de reexame, por não encontrar emba- o Ato n9 377, de 1991, desta Presidência, publicado nO DCN 
sarnento regimental nem argumentação conviricente pata de- li, de 5 de abril de 1991, que nomeou a senhora IONE RA-
ferimento da pretensão; MOS DE FIGUEIREDO, para exercer o cargo, em comissão, 

- Diretora, favorável de Secretário Parlamentar, código SF-DAS-102.1, do Quadro 
_ 

12 
_ de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no 

Gabinete da Liderança do PMDB. 
PROPOSTA DE EMENDA A Senado Federal, 18 de novembro de 1991. - Senador 

CONSTITUIÇÃO N• 16, DE 1991 Mauro Benevides, Presidente. 
· (Incluída em Ordem do Dia nos terínos do art. ATO DO PRESIDENTE N• 786, DE 1991 

358 dO Regimento-Interno.) --o-Presidente dO Senado Federal, no uso de suas atribui-
ções regimentais e tegulam-eniares, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da ComiSsão Diretora n9 2, de 1973, de acordo com O disposto 
no artigo 243, § 2•, da Lei n• 8.112, de 1990 e no Ato da 
Comissão Diretora n9 1, de 1991, resolve nomear PAULO 
HILÁRIO DOS SA,NTOS PEREIRA, para exercer o cargo, 
em comissão, de Secretário Parlamentar, Código SF­
DAS-102.1, do Quadro Pessoal de Senado Federal, com lota­
ção e exercício no Gabiente da Liderança do PMDB. 

Dá noVa redação ao caput do art. 64 da Constihiição- -
Federal, instituindo a alternância no início de tramitàÇão de 
projetos de origem externa. (1' signaiáíio: Senador Alfredo 
Campos). 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Está -encer-
rada a ·sessão. - -

I Levanta-se a sessão às 18h54min.) 
ATO DO PRESIDENTE N• 783, DE 1991 

·O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares~-de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~ 2, rl:e 1973, e tendo em vista o que 
consta dos Processos n~_14.210/91,6, 14.240191-2 e 15.812191-0, 
resolve retificar o Ato n~ 619,- de 1991, do Presidente do Sena­
do Federal, alterando a nomeaÇão de JEOV Á FRANKLIN 
DE QUEIROZ, VERA LÚCIA M. SAüTCHUK, MARIA 
TERESA CARDOSO, EDSON LUIS_DE ALt.1EIDA, CE­
SARMOURA DA MOTTA, LUIS FERNANDO M. VA­
LLIS, CÉLIA MARIA DOS SANTOS L. MOTA; RITA 
DE CÁSSIA NARDELU, JOSÉHUMBERTOMANCUSO 
e VINÍCIUS BECKER COSTA para o cargo de Analista 
Legislativo- Área de Comunicação Social, Classe 2', Padrão 
IV, do Quadro Permanente do Senado Fedex'al, coni OS efeitOs 
financeiros retroativos à dáta de suas posses. 

Senado Federal 12 de novembro de f99f. - Senador 
Mauro Benevides. 

ATO N•784/91 DO PRESIDENTE 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e Regulamentar, em conformidade com a 

Senado Federal, 18 de n.ovem.bi"o- de 1991. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 787, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformid~de com a 
delegação de competência que lhe fOi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~ 2, de 1973, e de acordo com, o que 
consta do Processo n•17.837/91-0, resolve exonerarEVE­
RARDO ALVES RIBEIRO, do cargo de TécniCo Legisl.:­
tivq, área de -PrOcesso Legislativo, Classe "Especial", Padrão 
III, _do Quadro Permanente do Senado Federal, a partir de 
11 de outubro de 1991. 

Senado Federal, 18 de novembro de 1991. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 788, DE 1991 

Altera o Quadro de Detalhamento da Despi.sa fixa­
da no OrçameO.to do senado Federal, para o exercício 
de 1991. 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regiffietno Interno, e tendo em vista o 
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disposto no artigo 54, § 4•, da Lei n' 8.074, de 31 de julho 
de 1990, resolve: - - -- - - - -

Art. 1~ Fica alterado, na forma dos Anexos deste Ato,, 
os Quadros de Detalhamentos das Despesas fixadas itos Orça­
mentos das Unidades 2.101 ~senado Federal, 2.102- Cen­
tro Gráfico e 2.103- Prodasen. 

Art. zç Este_ Ato entra em vigor na data de sua publica­
ção, retroagindo os efeitos a esta dafa. 

Art. 3_~ Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 18 de novembro de 1991. -'- Senador 

Mauro Benevides, Presidente. 

02.000 - SENADO fEDERAL ANEXO 1 
02.101- SENADO FEDERAL~ SECRETARik Em Cr$ l.(Xl),OO 

ÂECLRSOS_ !:E TàoAS A5 Fà-m:s E ·~AS - r!SCAL 

ESPE'Cltl CAÇAO ! NATUREZA 'i FONTE DETALHADO T O T A 

~ 01.001.0001. 2ô2f-_ AdritinlStraç!lo e COõi·deriação dóS SérViço-s 

Legislativos 

01.001.0001.2021/0002- Funcionamento do Senado Federal 3.1.90.11 100 600.000 600~000 

I 

RECU1SOS 00 PESSOPL E: ! T 0 T A L 
1ESWlO El'C. SOCIAIS i 

600,000 600.00~-- 1 600.000 

--
~ EE EETAI..HPJ.ENTO DA EESPESA - SU'I..E>e<TAÇIIO RECtR50S CE: TODAS AS f"ONTES E TRANSFE:REn:IAS - fiSCAL 

E S P E_ C I F I C A Ç " O NATUREZA ·r FONTE I DETALHADO T O T A L 
.. - I 

i I 01.001.0001.2021 - Administraçillo e Coordenação dos Serviços 

Legislativos --

01.001.0001.2021/0002- Funcionamento do Senado Federal 3.1.90.13 100 200.000 

3.1.90.16 100 400.000 600.000 

\~00 PESSOPL E T O T A L 
EN::. SCCIAIS 

'>00.000 600.000 600.000 

02.000 - S~NêDO fEOCRAl ANEXO Il 

02 102 CENTRO GRAFICO 00 SENADO Ft~ERAL - . ' 
Em Cr$ 1 OClJ 00 

OJAOOO OC_ OCl:ALHIIJoENTO DI\ EE.SE'ESA -~O REcrnsos CE TODAS AS Frnrt..S E TRAN:SFE:REN::IPS - F"ISCPJ.. I 
' I OET ALiiAOO_ LI ! ESPECIFICAÇAO NATUREZA FONTE T O T A 

101.007.0023 .• 2025 - Administraç~o e Coordenaçao dos Serviços 

I I ! Grá flcos 

'01. 007. 0023.2025/0001 - Man.JterÇ!io do Centro Gráfico do Sena:OO federal 3.t.9o:to 100 

I 
100.000 I 

3. L90- n 100 600.000 

I i 3. T. 90.-14 100 I 20.000 720.000 

REC!.RSOS 00 f'ESSCJPL E T o T A L I 
TESCl.RO EtC. 9XIAIS 

720.000 720.000 720.000 1 

I 
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Q!li\Cro !E IEriUWEIITO DA IESPESA - SI.F!DENTAÇI!O REaJISOS !E TIDAS AS F!NTES E TRAIG'EI<ÉN:IAS - FISCAL 
--

E S P E C I F I C A Ç ~ O NATUREZA FONTE DETALHADO T O T A L .. -

01.007.0023.2025 - Ad•inistraçlo e Coordenaçlio dos Servi;ços 

Gráf'icos 

01.007.002,.2025/0001 7 Manutençlo do Centro Grárlco do sen.! 
do Federal 3.1.90.16 100 720.000 720.000 

. ·--

I ~w ~ TOTAL 

720.000 720.000 720-000 

02.000 - SENADO FEDERAL ANEXO III 
02 103 CENTRO DE INFDRMATICA E PROCESSAMENTOOS DE DADOS DO SENADO FEDERAL - -

QIJIIOOO !E IEriUWENTO DA IESPESA - CAN:ELJHN1ll RECl.RSOS 1E TIDAS AS Fl:íi"!ES E 11VIISfEilEN:IA . - FISCAL 
' 

E S P E C I F I C A Ç ~ O NATUREZA FONTE DETALHADO T O T A L 
. 

01.007.0024.2026 - Adii101St.r8Çfto e CoordenaçD.o dos Serviços de 

Infor•átlca 
i 

01.007.0024.2026/0001 - Manutençilo do Centr-o de Infor•ática e 
I f'tocessanento de Dados do Senado Federal 3. 1.90.16 100 17.000 17.000 I 

RECl.RSOS 00 PESSOAL E TOTAL 
TESO.RO EM:. SOCIAIS 

17.000 17.000 17.000 

QIJIIOOO !E IETALIV'>ENtO llÃ IESfEsA - Slf>iE>Eíjj-AçAo REtlllSos 1E IDíAS AS FtH1ES E l1WlSfEREICIAS - FISCAL 
-

E S P E C I F I C A Ç ~ O NATUREZA FONTE DETALHADO r o r A L 

I 
01.007.0024.2026 - Adrninlstr&çlo e Coordenã.ção dos Serviços de 

Inf.'or•ática 

01.007.0024.2026/0001 - ManutençAo do C"eiltro de Infor•átlca e 

PJn::ess 1t0 de Dados do Senado federal 3.1.90.13 100 17 .O()O 17.000 

llEClRSOS 00 PESSOAL E TOTAL 
TESO.RO EM:. SOCIAIS 
17.000 T7.000 17.000 
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ATO DO PRESIDENTE N• 789/91 

O Presidente do Sen3d6 Federal, no uso- da sua compe­
tência regtmentã.I e regulamentar, em conformidade cçm a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n"' 1.148/91-5, resolve apo­
sentar, por invalidez, ANTONIO PINHEIRO CARNEIRO, 
matrícula 1375, Especialista em Indústria -Gráfica Legislati­
va/Análise, Segunda Classe, PLS 24, do Quadro Permanente 
do Centro Gráfico do Senado Federal - CEGRAF, nos ter­
mos dos artigos 4Q, inciso I, da CC?~stitui~ão d~ República 
Federativa do Brasil, e 186,- inciso I, parágrafo 19 , da Lei 
n• 8.112, de 11 de dezembro de 1990. · 

Senado Federal, 19 de novembro de 1991.- Mauro Bene­
vides, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N• 790, DE 1991 

O PreSidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 

, em vist~ o que consta do Processo n~? 15.480/91-7, resolve 
aposentar~ ·por inValidez, o servidor José -da Silva, An;:tlista 
Legislativo, Área de Processo Legislativo, Classe "f••• ,-Pã.dfão 
III, do Quádro-Perriiane-Dte dó Senado Federal, nos termos 
do artigo 40, inciso I, da ConstituiÇão da República Federativa 
do Brasil, combinado" com os artigos 186,-inciso I, e 67, da 
Lei n° K 112, de 1990, bem assim com os artigos 490 e. 492, 

· § 2•, do Regulamento Administrativo do Senado Federal, e 
o artigo 4' da Resolução SF n' 87, de 1989, com proventos 
proporcionais ao tempo de serviço, à razão· de- 29/35 (\l!p.te 
e nove trinta e cinco avOs), observado o disposto no artigo 
37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 20 de novembro de 1991. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente ' 

ATAS DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

E DEFESA NACIONAL 

19• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 2 DE OUTUBRO DE 19"91 

Às dez horas do dia dois de outubro de mil novecentos 
e noventa e hum, na sala de reuniões da Comissão, Ala Sena­
dor Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Sen.3.dor 
lrapuan Costa Júnior, com a Presença dos Senhores Senadores 
Pedro Simon, ROilán.Tito; Marco Maciel, Lourival Baptista, 
José Richa, Chagas Rodrigues, Jonas Pinheiro, Albano Fran­
co, João Calmon, José Fogaça, Lucfdio Portella e E_çluardo 
Suplicy, reúne-se a Comissáo de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional. Deixam de comparecer por motivo justificado os 
Senhores Senadores Alufzio Bezerra, Nelson Carneiro, Ro­
naldo Aragão, Guilherme Palmeira, Hugo Napoleão,-Marluce 
Pinto, Moisés Abrão, Oziel Carneiro e José Paulo Bisol. Ha­
vendo número regimental, o Senhor Presidente declara aber­
tos os trabalhos, tendo dispensado a leitura da Ata da Reunião 
anterior, que é dada por aprovada. A seguir o Senhor Presi­
dente comunica que a presente Reunião destina-se â aprecia­
ção das matérias constantes de pauta, e ainda a ouvir as exposi­
ções que farão os Senhores José Jerônimo Moscardo de Souza, 
Ministro de Primeira Classe, da Carreira de! Diplomata, indica-

do para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na Delegação -
Permanente do Brasil junto à Associação Latino-Americana 
de Integração, ALADI; Francisco Thompson Flôres, Embai­
xador do Brasil junto ao GOverii_o_ áa'- Argentina, e Carlos 
Eduardo Alves de Souza, Embaixador do Brasil junto ao 
Governo do Paraguai. ProssegUindo, o Senhor Senador Ira­
puan Costa Júnior determina que a Reunião torne-se secreta 
para deliberar sobre a seguinte mensagem: N9 249, de 1991, 
"Do Senhor Presidente da República, submetendo â apro­
vação do Senado Federal a escolha de Senhor José Jerônimo 

- M6scard6 de Souza, Ministro de Primeira Classe, da Carreira 
de Diplomata, indicado para exercer o cargo de Embaixador, 
na Delegação Permanente do Brasil junto â Associação Lati­
nó:. Americana de Integração, ALADI, com sede em Monte­
videu, República Oriental do Uruguai, cujo Relator é o Se­
nhor Senador Pedro Simon. Reaberta a sessão em- caráter 
público, o Senhor Presidente passa a palavra ao Senhor Sena­
dor Pedro Símon, que na qualidade de Relator, emite parecer 
favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n9 104, de 1991, 
"Que aprova o texto do ProtoColo Adicional ao Acordo para 
a construção de uma ponte sobre_ o rio Uruguai, entre as 
cidades de São Borjã e Santo Tome; Celebrado entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Argentina, em Buenos Aires, em 6 de julho 
de 1990". Não havendo quem queira discutir, é cOlocado em 
votação, sendo aprovado por unanimidade. Prosseguindo, o 
Senhor Presidente comunica a presença dos Senhores Fran­
cisco Thompson Flóres, Embaixador do Brasil junto ao Go­
verno da Argentina e Carfos Eduardo Alves de Souza, Embai­
xador do Brasil junto ao Governo do Paraguai, que, aten­
dendo a requerimento aprovado na Comissão, farão exposição 
_sobre o Tratado de Assunção. A seguir o Senhor Presidente, 

- visarido dar inaior liberdade aos Expositores, propõe tornar 
secreta a reunião, proposição prontamente acatada pelos 
Membros da Comissão. Reaberta a sessão em caratér público, 
e nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradece 
a presença de todos e, encerra a reunião, lavrando, eu, Marcos 
Santos Parente Filho, Secretário da Comissão, a presente Ata, 
que, lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente. 
-Senador Irapuan Costa Júnior, Presidente. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

11' REUNIÃO, REALIZADA 
EM 9 DE OUTUBRO DE 1991 

Às-dezoito horas e quinze minutos do dia nove de out_ubro 
de mil novecentos e noventa e um, na Sala de Reuniões da 
Comissão, Ala Senador Alexandre Costa, presentes os Senho­
res Senadores: Almir Gabriel- Presidente, Antonio Mariz, 
Beni V eras, Jutal}y Magalhães, José Paulo Bisol, Carlos Patro­
cínio, Francisco Rollemberg, Nelson Wedekin, Wilson Mar­
tinS, Cld Sàbóia de Carvalho, Guilherme Palmeira, Odacir 
Soares, Jonas Pinheiro, Chagas Rodrigues, Garibaldi Alves 
filho, Marluce Pinto, Divaldo Suruagy e 'Levy Dias, reúne-se 
a Comissão. Havendo número regimental, o Senhor Presi­
dente declara abertos os trabalhos dispensando a leitura da 
ata da reunião anterior, que é dada como apiOvad-a. A seguir, 
lembra aos Senhores Senadores que no próximo dia 10 será 
realizada uma reunião conjunta'com a Comissão de Assuntos 
Econômicos, sobre "Alimentos e Política Tributária Brasi­
le~ra". Prosseguindo esclarece que o item 2 da pauta ---:-Pro­
jeto de Lei da Câmara no 36, de 1991, que .. cria o Conselho 
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Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescent_e -. CO~ 
NANDA, e dá outras providências", foi retirado de pauta 
em virtude da matéria estar com requerimento de ilrgê_ncia 
para o Plenário. Passando à apreciação do item 1 da pauta 
- Projeto de Lei da Câmara n• 19, de 1991, ~que "dispõe 
sobre _a profissão de Assistente Social_e dá outras_ providênw 
ciasy', que tem parecer favorável do relator, Seriãdor Nel~on 
Wedeken, e voto em separado do Senador Francisçó Rollemw 
berg concluindo pela apresentação de substitutivo. Após disw 
cussão da matéria, o Senador Francisco_ Rollemb~rg r_~tira 
seu voto em separado, que é acolhido na íntegra pelo relator 
da matéria. Colocado em v_qtação o parecer do relator, favorá­
vel na forma do substitutivo_ que apresenta, é a-pro-vad_O_ por 
unanimidade. O it~m -3 da pauta- Projeto de Lei dã Câmara 
n• 38, de 1991, que ·~ntroduz alterações na Lei P' 4.886, 
de 9 de dezembro de 1965, que regula as ativi_c~Iades dos repre­
sentantes comerciais autônomos", tem como relator o Senador 
Beni V eras. Sua Excelência lê o seu parecer favOi-áveJ ao 
projeto. Não havendo quem querj.a discutir",- a- matétia é_ yota­
da, sendo aprovada por unanimidade. Prosseguindo, concede 
a palavra ao Senador Odacir Soares, para que leia o seu pare­
cer sobre o item 4 da pauta - Projeto de Lei da Câmara 
n• 44, de 1991, que "acrescenta parágrafo ao artigo 389 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto~Lei n~ 5.452, de 1~ de maio de 1943_". Após discussão 
da matéria, a Presidência defere o pedido de vista do Senador 
Beni V eras. O item 5 da pauta- Projeto de Lei da Câmara 
n~ 108, de 1990, que "considera penosa e perigosa a atjvidade 
profissional dos vigias noturnos, assegurando-lhes o direito 
ã aposentadoria especial", tem parecer contrário do Senador 

Cid SaQºª de Carvalho._ Após dis~ussão, o parecer ~E_2st~ 
em votação, -sendo aprovado por unanimidade. O item 7 da 
pauta - Emenda da Câmara dos Deputados oferecida ao 
PLS 274, de 1980, que "modifica o dispositivo da vigente 
Cortsolidação das Leis do Trabalho", tem parecer favorável 
do Senador José Paulo Bisol. Não havendo quem queira discu­
tir, a matéria_ é posta em votaçãõ, Sendo aprovada por unanimi­
dade. Em segui5lit_ o Senhor Presidente _concede a palavra 
ao Senador Divaldo Suruagy, para que leia seu parecer ao 
item 9 da pauta - Projeto de Lei do Senado n\' 299, de 
1991, que "dá ao servidor público portador de tenossinovite 
incapacitante e irreversível e caracterizada como doença do 
trabalho, direito~ aposentadoria por invalidez com proventos 
integrais, prevista na Lei n~ 8.112, de 11 de dezembro de 
1990. ". Durante a discussão da matéria, o Senador José Paulo 
Bisol requer vista do projeto, sendo atendido pelo Senhor 
Presidente. Prosseguip.do passa a palavra ã Senadora Marluce 
Pinto que, na condição de relatora, so1icita a retirada do item 
10 da pauta - Projeto de Lei do Senado n• 253, de 1991, 
que "Dispõe sobre a fixação dos valores das anuidades, taxas 
e multas devidas aos 6rgaõs fiscalizadores do_exercício profis­
sional e dá outras providências", para que possa retificar seu 
relatório. A Presidência acolhe a solicitação da Senadora e 
prosseguindo, determina que seja adiada a apreciação do PLC 
59/91 e do PLS 19/91, em virtude da auséncia dos Senhores 
Relatores. Nada mais havendo a tratar, o Senhor PresideD.te 
declara encerrados .os trabalhos, lavfa:rldõ eu,-Mônica Aguiar 
Inocente, Secretária da Comissão, a presente Ata que, lida 
e aprovada, será assinada por Sua Excelência, Senador Almir 
Gabrlel. 


